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LEI Nº 1.991, DE 26 DE JUNHO DE 1991.

DISPÔE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

     BEL. MILTON ÊNIO SERAFINI, PREFEITO MUNICIPAL DE GETÚLIO VARGAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

          FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:     

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art1º - ESTA LEI INSTITUI O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GETÚLIO VARGAS.

 Art2º - PARA OS EFEITOS DESTA LEI, SERVIDOR PÚBLICO É A PESSOA LEGALMENTE INVESTIDA EM CARGO PÚBLICO.  

 Art3º - CARGO PÚBLICO É O CRIADO EM LEI, EM NÚMERO CERTO, COM DENOMINAÇÃO PRÓPRIA, REMUNERADO PELOS COFRES MUNICIPAIS, AO QUAL CORRESPONDE UM CONJUNTO DE ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES COMETIDAS A SERVIDOR PÚBLICO.

PARÁGRAFO ÚNICO - OS CARGOS PÚBLICOS SERÃO DE PROVIMENTO EFETIVO OU EM COMISSÃO.

 Art4º - A INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO DEPENDE DE APROVAÇÃO PREVIA EM CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OU DE PROVAS E TÍTULOS, RESSALVADAS AS NOMEAÇÕES PARA CARGOS EM COMISSÃO DECLARADOS EM LEI DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A INVESTIDURA EM CARGO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL SERÁ POR CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS.

PARÁGRAFO  SEGUNDO- SOMENTE PODERÃO SER CRIADOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO PARA ATENDER ENCARGOS DE DIREÇÀO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO.

 Art5º - FUNÇÀO GRATIFICADA É A INSTITUÍDA POR LEI PARA ATENDER A ENCARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO, SENDO PRIVATIVA DE SERVIDOR DETENTOR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, OBSERVADOS OS REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO.

TÍTULO II

DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA

CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS


NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 2.192 Art. 1 - Os artigos 05, 43, 46, 50 e 51, da  Lei 1991, de 26 de junho de 1.991, passam a ter a  seguinte redação:

ART. 5 - Função Gratificada é a  instituída por lei para atender a encargos de   direção, chefia ou assessoramento, sendo privativa  de servidor detentor de cargo de provimento  efetivo e do quadro em extinção, observados   os requisitos para o exercício.

 Art6º - SÃO REQUISITOS BÁSICOS PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL :

        I   - SER BRASILEIRO;

        II  - TER IDADE MÍNIMA DE DEZOITO ANOS;

   III - ESTAR QUITE COM AS OBRIGAÇÕES MILITARES E ELEITORAIS;

    IV  - GOZAR DE BOA SAÚDE FÍSICA E MENTAL, COMPROVADA MEDIANTE   EXAME MÉDICO;

        V   - TER ATENDIDO AS CONDIÇÕES PRESCRITAS EM LEI PARA O CARGO.

 Art7º - OS CARGOS PÚBLICOS SERÃO PROVIDOS POR:

        I   - NOMEAÇÃO;

        II  - RECONDUÇÃO;

        III - READAPTAÇÃO; 

        IV  - REVERSÃO;

        V   - REINTEGRAÇÃO;

        VI  - APROVEITAMENTO;

        VII - PROMOÇÀO.

    SEÇÃO II

    DO CONCURSO PÚBLICO

 Art8º - AS NORMAS GERAIS PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO SERÃO ESTABELECIDAS EM REGULAMENTO.

PARÁGRAFO ÚNICO - ALÉM DAS NORMAS GERAIS, OS CONCURSOS SERÃO REGIDOS POR INSTRUÇÕES ESPECIAIS, QUE DEVERÃO SER EXPEDIDAS PELO ÓRGÃO COMPETENTE, COM AMPLA PUBLICIDADE.

 Art9º - OS LIMITES DE IDADE PARA INSCRIÇÀO EM CONCURSO PÚBLICO SERÃO FIXADOS EM LEI, DE ACORDO COM A NATUREZA DE CADA CARGO.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CANDIDATO DEVERÁ COMPROVAR QUE, NA DATA DA ABERTURA DAS INSCRIÇÕES, NÃO HAVIA ULTRAPASSADO IDADE MÁXIMA PARA O RECRUTAMENTO.

 Art10 - O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO SERÁ DE ATÉ DOIS ANOS, PRORROGÁVEL, UMA VEZ, POR IGUAL PRAZO.

SEÇÃO III

 DA NOMEAÇÃO

 Art11 - A NOMEAÇÃO SERÁ FEITA:

  I - EM COMISSÃO, QUANDO SE TRATAR DE CARGO QUE, EM VIRTUDE DE LEI, ASSIM DEVA SER PROVIDO;

  II -  EM CARÁTER EFETIVO, NOS DEMAIS CASOS.

 Art12 - A NOMEAÇÃO EM CARÁTER EFETIVO OBEDECERÁ À ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS NO CONCURSO PÚBLICO.

                        SEÇÃO IV

            DA POSSE E DO EXERCÍCIO

 Art13 - POSSE É A ACEITAÇÃO EXPRESSA DAS ATRIBUIÇÕES, DEVERES E RESPONSABILIDADES INERENTES AO CARGO PÚBLICO, COM O COMPROMISSO DE BEM SERVIR, FORMALIZADA COM A ASSINATURA DE TERMO PELA AUTORIDADE COMPETENTE E PELO COMPROMISSADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A POSSE DAR-SE-Á NO PRAZO DE ATÉ DEZ DIAS CONTADOS DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO ATO DE NOMEAÇÃO, PODENDO, A PEDIDO, SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - NO ATO DA POSSE O SERVIDOR APRESENTARÁ, OBRIGATORIAMENTE, DECLARAÇÃO SOBRE O EXERCÍCIO DE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, E, NOS CASOS QUE A LEI INDICAR, DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU PATRIMÔNIO.

 Art14 - EXERCÍCIO É O DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO PELO SERVIDOR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É DE CINCO DIAS O PRAZO PARA O SERVIDOR ENTRAR EM EXERCÍCIO, CONTADOS DA DATA DA POSSE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - SERÁ TORNADO SEM EFEITO O ATO DE NOMEAÇÃO, SE NÃO OCORRER A POSSE E O EXERCÍCIO, NOS PRAZOS LEGAIS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O EXERCÍCIO DEVE SER DADO PELO CHEFE DA REPARTIÇÃO PARA A QUAL O SERVIDOR FOI DESIGNADO.

 Art15 - NOS CASOS DE REINTEGRAÇÃO, REVERSÃO E APROVEITAMENTO, NO PRAZO DE QUE TRATA O PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO ANTERIOR SERÁ CONTADO DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO ATO.

 Art16 - A PROMOÇÃO, A READAPTAÇÃO E A RECONDUÇÃO, NÃO INTERROMPEM O EXERCÍCIO.

 Art17 - O INÍCIO, A INTERRUPÇÃO E O REINÍCIO DO EXERCÍCIO SERÃO REGISTRADOS NO ASSENTAMENTO INDIVIDUAL DO SERVIDOR.

PARÁGRAFO ÚNICO - AO ENTRAR EM EXERCÍCIO O SERVIDOR APRESENTARÁ, AO ÓRGÃO DE PESSOAL, OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO ASSENTAMENTO INDIVIDUAL.

 Art18 - O SERVIDOR QUE, POR PRESCRIÇÃO LEGAL, DEVA PRESTAR CAUÇÃO COMO GARANTIA, NÃO PODERÁ ENTRAR EM EXERCÍCIO SEM PRÉVIA SATISFAÇÃO DESSA EXIGÊNCIA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CAUÇÃO PODERÁ SER FEITA POR UMA DAS MODALIDA-    DES SEGUINTES:

I   - DEPÓSITO EM MOEDA CORRENTE;

II  - GARANTIA HIPOTECÁRIA;

III - TÍTULO DE DÍVIDA PÚBLICA;

IV  - SEGURO FIDELIDADE FUNCIONAL, EMITIDO POR INS      TITUIÇÃO LEGALMENTE AUTORIZADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - NO CASO DE SEGURO, AS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES     AO PRÊMIO SERÃO DESCONTADAS DO SERVIDOR SEGURADO, EM FOLHA DE PAGAMEN-    TO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - NÃO PODERÁ SER AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DA       CAUÇÃO ANTES DE TOMADAS AS CONTAS DO SERVIDOR.

PARAGRAFO QUARTO - O RESPONSÁVEL POR ALCANCE OU DESVIO DE MATERIAL NÃO FICARÁ ISENTO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA E CRIMINAL, AINDA QUE  O VALOR DA CAUÇÃO SEJA SUPERIOR AO MONTANTE DO PREJUÍZO CAUSADO.

SEÇÃO V

DA ESTABILIDADE

 Art19 - ADQUIRE A ESTABILIDADE, APÓS DOIS ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO, O SERVIDOR NOMEADO POR CONCURSO PÚBLICO. ( REVOGADO PELA LEI Nº 2.836/99)

 Art20 - O SERVIDOR ESTAVEL SÓ PERDERÁ O CARGO EM VIRTUDE DE SENTENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO OU MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO EM QUE LHE SEJA ASSEGURADA AMPLA DEFESA.

 Art21 - ENQUANTO NÃO ADQUIRIR A ESTABILIDADE, PODERÁ O SERVIDOR SER EXONERADO NO INTERESSE DE SERVIÇO PÚBLICO NOS SEGUINTES CASOS:

I   - INASSIDUIDADE;

II  - INDISCIPLINA;

III - INSUBORDINAÇÃO;

IV  - INEFICIÊNCIA;

V   - FALTA DE DEDICAÇÃO AO SERVIÇO;

VI  - MÁ CONDUTA.

PARÁGRAFO ÚNICO - OCORRENDO HIPÓTESE PREVISTA NESTE ARTIGO, O CHEFE IMEDIATO DO SERVIDOR REPRESENTARÁ À AUTORIDADE COMPETENTE, A QUAL DEVERÁ DAR VISTA AO SERVIDOR, A FIM DE QUE O MESMO POSSA APRESENTAR SUA DEFESA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DECORRIDO O PRAZO DE DEFESA, APRESENTADA ESTA OU NÃO E ATENDIDAS AS DILIGÊNCIAS EVENTUALMENTE REQUERIDAS E DETERMINADAS, A AUTORIDADE COMPETENTE DECIDIRÁ, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, EM ATO MOTIVADO, PELA EXONERAÇÃO DO SERVIDOR, OU SUA MANUTENÇÃO NO CARGO, CONTINUANDO, NESTE CASO, SOB OBSERVAÇÃO.

SEÇÃO VI

DA RECONDUÇÃO

 Art22 - RECONDUÇÃO É O RETORNO DO SERVIDOR ESTÁVEL AO CARGO ANTERIORMENTE OCUPADO.

   PARÁGRAFO PRIMEIRO - A RECONDUÇÃO DECORRERÁ DE:

     A) FALTA DE CAPACIDADE E EFICIÊNCIA NO EXERCÍCIO DE OUTRO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO; E

     B) REINTEGRAÇÃO DO ANTERIOR OCUPANTE.

   PARÁGRAFO SEGUNDO - A HIPÓTESE DE RECONDUÇÃO DE QUE TRATA A ALÍNEA "A" DO PARÁGRAFO ANTERIOR, SERÁ APURADA NOS TERMOS DOS PARÁGRAFOS DO ART.21 E SOMENTE PODERÁ OCORRER NO PRAZO DE DOIS ANOS A CONTAR DO EXERCÍCIO EM OUTRO CARGO.

 PARÁGRAFO TERCEIRO - INEXISTINDO VAGA, SERÀO COMETIDAS AO SERVIDOR AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ORIGEM, ASSEGURADOS OS DIREITOS E VANTAGENS DECORRENTES, ATÉ O REGULAR PROVIMENTO.

     SEÇÃO VII

    DA READAPTAÇÃO 

 Art23 - READAPTAÇÃO É A INVESTIDURA DO SERVIDOR EM CARGO DE ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADE COMPATÍVEIS COM A LIMITAÇÃO QUE TENHA SOFRIDO EM SUA CAP[ACIDADE FÍSICA OU MENTAL, VERIFICADA EM INSPEÇÃO MÉDICA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A READAPTAÇÃO SERÁ EFETIVA EM CARGO DE IGUAL PADRÃO DE VENCIMENTO OU INFERIOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO - REALIZANDO-SE A READAPTAÇÃO EM CARGO DE PADRÃO INFERIOR, FICARÁ ASSEGURADO AO SERVIDOR VENCIMENTO CORRESPONDENTE AO CARGO QUE OCUPAVA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - INEXISTINDO VAGA SERÃO COMETIDAS AO SERVIDOR AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO INDICADO, ATÉ O REGULAR PROVIMENTO.

SEÇÃO VIII

 DA  REVERSÃO

 Art24 - REVERSÃO É O RETORNO DO SERVIDOR APOSENTADO POR INVALIDEZ À ATIVIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, VERIFICANDO, EM PROCESSO, QUE NÃO SUBSTITUEM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA APOSENTADORIA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A REVERSÃO FAR-SE-Á A PEDIDO OU DE OFÍCIO, CONDICIONADA SEMPRE À EXISTÊNCIA DE VAGA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - EM NENHUM CASO PODERÁ EFETUAR-SE A REVERSÃO SEM QUE, MEDIANTE INSPEÇÃO MÉDICA, FIQUE PROVADA A CAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DO CARGO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - SOMENTE PODERÁ OCORRER REVERSÃO PARA O CARGO ANTERIORMENTE OCUPADO OU, SE TRANSFORMADO, NO RESULTANTE DA TRANSFORMAÇÃO.

 Art25 - SERÁ TORNADA SEM EFEITO A REVERSÃO E CASSADA A APOSENTADORIA DO SERVIDOR QUE, DENTRO DO PRAZO LEGAL. NÃO ENTRAR NO EXERCÍCIO DO CARGO PARA O QUAL HAJA SIDO REVERTIDO, SALVO MOTIVO DE FORÇA MAIOR, DEVIDAMENTE COMPROVADO.

 Art26 - NÃO PODERÁ REVERTER O SERVIDOR QUE CONTAR SETENTA ANOS DE IDADE.

 Art27 - A REVERSÃO DARÁ DIREITO À CONTAGEM DO TEMPO QUE O SERVIDOR ESTEVE APOSENTADO, EXCLUSIVAMENTE PARA NOVA APOSENTADORIA.

SEÇÃO IX

 DA REINTEGRAÇÃO

 Art28 - REITEGRAÇÃO É A INVESTIDURA DO SERVIDOR ESTÁVEL NO CARGO ANTERIORMENTE OCUPADO, QUANDO INVALIDADA A SUA DEMISSÃO POR DECISÃO JUDICIAL, COM RESSARCIMENTO DE TODAS AS VANTAGENS.

PARÁGRAFO ÚNICO - REINTEGRANDO O SERVIDOR E NÃO EXISTINDO VAGA, AQUELE QUE HOUVER OCUPADO O CARGO SERÁ RECONDUZIDO AO CARGO DE ORIGEM, SEM DIREITO A INDENIZAÇÃO, APROVEITADO EM OUTRO CARGO OU POSTO EM DISPONIBILIDADE.

 SEÇÃO  X

 DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

 Art29 - EXTINTO O CARGO OU DECLARADA A SUA DESNECESSIDADE, O SERVIDOR ESTÁVEL FICARÁ EM DISPONIBILIDADE REMUNERADA.

 Art30 - O RETORNO À ATIVIDADE DE SERVIDOR EM DISPONIBILIDADE FAR-SE-Á MEDIANTE APROVEITAMENTO EM CARGO EQUIVALENTE POR SUA NATUREZA E RETRIBUIÇÃO AQUELE DE QUE ERA TITULAR .

PARÁGRAFO ÚNICO - NO APROVEITAMENTO TERÁ PREFERÊNCIA O QUE ESTIVER HÁ MAIS TEMPO EM DISPONIBILIDADE E, NO CASO DE EMPATE, O QUE CONTAR MAIS TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

 Art31 - O APROVEITAMENTO DO SERVIDOR QUE SE ENCONTRA EM DISPONIBILIDADE HÁ MAIS DE DOZE MESES DEPENDERÁ DE PRÉVIA COMPROVAÇÃO DE SUA CAPACIDADE FÍSICA E MENTAL, POR JUNTA MÉDICA OFICIAL.

PARÁGRAFO ÚNICO - VERIFICADA A INCAPACIDADE DEFINITIVA, O SERVIDOR EM DISPONIBILIDADE SERÁ APOSENTADO.

 Art32 - SERÁ TORNADO SEM EFEITO O APROVEITAMENTO E CASSADA A DISPONIBILIDADE SE O SERVIDOR NÃO ENTRAR EM EXERCÍCIO NO PRAZO LEGAL, CONTADO DA PUBLICAÇÃO DO ATO DE APROVEITAMENTO, SALVO DOENÇA COMPROVADA POR INSPEÇÃO MÉDICA.

SEÇÃO XI

 DA PROMOÇÃO

 Art33 - AS PROMOÇÕES OBEDECERÃO ÀS REGRAS ESTABELECIDAS NA LEI QUE DISPUSER SOBRE OS PLANOS DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

  CAPÍTULO II

  DA VACÂNCIA

 Art34 - A VACÂNCIA DO CARGO DECORRERÁ DE:

          I   - EXONERAÇÃO;

          II  - DEMISSÃO;

          III - READAPTAÇÃO;

          IV  - RECONDUÇÃO;

          V   - APOSENTADORIA;

          VI  - FALECIMENTO;

          VII - PROMOÇÃO.

 Art35 -  DAR-SE-Á A EXONERAÇÃO:

           I  - A PEDIDO;

          II - DE OFÍCIO QUANDO :

               A) SE TRATAR DE CARGO EM COMISSÃO;

               B) DE SERVIDOR NÃO ESTÁVEL NAS HIPÓTESES ,DO ART. 21,  DESTA LEI;

               C) OCORRER POSSE DE SERVIDOR NÃO ESTÁVEL EM OUTRO CARGO INACUMULÁVEL, OBSERVADO O DISPOSTO NOS PARÁGRAFOS   PRIMEIRO E SEGUNDO DO ART. 148 DESTA LEI.

 Art36 -  A ABERTURA DE VAGA OCORRERÁ NA DATA DA PUBLICAÇÃO DA LEI QUE CRIAR O CARGO OU DO ATO QUE FORMALIZAR QUALQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 34.

 Art37 - A VACÂNCIA DE FUNÇÃO GRATIFICADA DAR-SE-Á POR DISPENSA, A PEDIDO OU DE OFÍCIO, OU POR DESTITUIÇÃO.

PARÁGRAFO ÚNICO - A DESTITUIÇÃO SERÁ APLICADA COMO PENALIDADE, NOS CASOS PREVISTOS NESTA LEI.

 TÍTULO III

 DAS MUTAÇÕES FUNCIONAIS

                            CAPÍTULO I 

                          DA SUBSTITUIÇÃO

 Art38 - DAR-SE-Á A SUBSTITUIÇÃO DE TITULAR DE CARGO EM COMISSÃO OU DE FUNÇÃO GRATIFICADA DURANTE O SEU IMPEDIMENTO LEGAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - PODERÁ SER ORGANIZADA E PUBLICADA NO MÊS DE JANEIRO A RELAÇÃO DE SUBSTITUTOS PARA O ANO TODO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - NA FALTA DESSA RELAÇÃO, A DESIGNAÇÃO SERÁ FEITA EM CADA CASO.

 Art39 - O SUBSTITUTO FARÁ JUS AO VENCIMENTO DO CARGO DE COMISSÃO OU DO VALOR DA FUNÇÃO GRATIFICADA, SE A SUBSTITUIÇÃO OCORRER POR PRAZO SUPERIOR A SETE DIAS.

                           CAPÍTULO II

                           DA REMOÇÃO

 Art40 - REMOÇÃO É O DESLOCAMENTO DO SERVIDOR DE UMA PARA OUTRA REPARTIÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A REMOÇÃO PODERÁ OCORRER:

  I   - A PEDIDO, ATENDIDA A CONVENIÊNCIA DO SERVIÇO;

  II  - DE OFÍCIO, NO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO.

 Art41 -  A REMOÇÃO SERÁ FEITA POR ATO DA AUTORIDADE COMPETENTE.

 Art42 - A REMOÇÃO POR PERMUTA SERÁ PRECEDIDA DE REQUERIMENTO FIRMADO POR AMBOS OS INTERESSADOS.

                               CAPÍTULO III

                DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

  Art43 - O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA PELO SERVIDOR  PÚBLICO EFETIVO, PODERÁ OCORRER SOB A FORMA DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

 
NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 2.192 Art. 1 - Os artigos 05, 43, 46, 50 e 51, da  Lei 1991, de 26 de junho de 1.991, passam a ter a  seguinte redação:

ART. 43 - o exercício de função de confiança pelo servidor publico efetivo ou do quadro em extinção, poderá ocorrer sob a forma de   função gratificada. 

 Art44 - A FUNÇÃO GRATIFICADA É INSTITUÍDA POR LEI PARA ATENDER ENCARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO, QUE NÃO JUSTIFIQUEM A CRIAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

PARÁGRAFO ÚNICO - A FUNÇÃO GRATIFICADA PODERÁ TAMBÉM SER CRIADA EM PARALELO COM O CARGO EM COMISSÃO, COMO FORMA ALTERNATIVA DE PROVIMENTO DA POSIÇÃO DE CONFIANÇA, HIPÓTESE EM QUE O VALOR DA MESMA NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A CINQUENTA POR CENTO DO VENCIMENTO DO CARGO EM COMISSÃO.

 Art45 - A DESIGNAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA, QUE NUNCA SERÁ CUMULATIVA COM O CARGO EM COMISSÃO, SERÁ FEITA POR ATO EXPRESSO DA AUTORIDADE COMPETENTE.

 Art46 - O VALOR DA FUNÇÃO GRATIFICADA SERÁ PERCEBIDO CUMULATIVAMENTE COM O VENCIMENTO DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO. 


NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 2.192 Art. 1 - Os artigos 05, 43, 46, 50 e 51, da  Lei 1991, de 26 de junho de 1.991, passam a ter a  seguinte redação:

ART. 46 - O valor da função gratificada será percebido cumulativamente com o vencimento do cargo de provimento efetivo ou do quadro   em extinção.

 Art47 - O VALOR DA FUNÇÃO GRATIFICADA CONTINUARÁ SENDO PERCEBIDO PELO SERVIDOR QUE, SENDO SEU OCUPANTE, ESTIVER AUSENTE EM VIRTUDE DE FÉRIAS, LUTO, CASAMENTO, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, LICENÇA À GESTANTE OU PATERNIDADE, SERVIÇOS OBRIGATORIOS POR LEI OU ATRIBUIÇÕES DECORRENTES DE SEU CARGO OU FUNÇÃO.

 Art48 - SERÁ TORNADA SEM EFEITO A DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR QUE NÃO ENTRAR NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA NO PRAZO DE DOIS DIAS A CONTAR DO ATO DE INVESTIDURA.

 Art49 - O PROVIMENTO DE FUNÇÃO GRATIFICADA PODERÁ RECAIR TAMBÉM EM SERVIDOR DE OUTRA ENTIDADE PÚBLICA POSTO A DISPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO SEM PREJUÍZO DE SEUS VENCIMENTOS.

 Art50 - É FACULTADO AO SERVIDOR EFETIVO DO MUNICÍPIO, QUANDO INDICADO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO, OPTAR PELO PROVIMENTO SOB A FORMA DE FUNÇÃO GRATIFICADA CORRESPONDENTE.


NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 2.192 Art. 1 - Os artigos 05, 43, 46, 50 e 51, da  Lei 1991, de 26 de junho de 1.991, passam a ter a  seguinte redação:

ART. 50 - É facultado ao servidor efetivo ou do quadro em extinção do Município, quando indicado para o exercício de cargo em  comissão optar pelo provimento sob a forma da   função gratificada correspondente. 

 Art51 - A LEI INDICARÁ OS CASOS E CONDIÇÕES EM QUE OS CARGOS EM COMISSÃO SERÃO EXERCIDOS PREFERENCIALMENTE POR SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

                        TÍTULO  IV

                  DO REGIME DE TRABALHO

                       CAPÍTULO I 

                   DO HORÁRIO E DO PONTO


NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 2.192 Art. 1 - Os artigos 05, 43, 46, 50 e 51, da  Lei 1991, de 26 de junho de 1.991, passam a ter a  seguinte redação:

ART. 51 - A Lei indicará os casos e condições em que os cargos em comissão serão  exercidos preferencialmente  por servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo   e do quadro em extinção.

 Art52 - O PREFEITO DETERMINARÁ, QUANDO NÃO ESTABELECIDO EM LEI OU REGULAMENTO, O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DAS REPARTIÇÕES.

 Art53 - O HORÁRIO NORMAL DE TRABALHO DE CADA CARGO OU FUNÇÃO É O ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, NÃO PODENDO SER SUPERIOR A OITO HORAS DIÁRIAS E A QUARENTA E QUATRO HORAS SEMANAIS.

 Art54 - ATENDENDO A CONVENIÊNCIA OU A NECESSIDADE DO SERVIÇO, E MEDIANTE ACORDO ESCRITO, PODERÁ SER INSTITUÍDO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO, HIPÓTESE EM QUE A JORNADA DIÁRIA PODERÁ SER SUPERIOR A OITO HORAS, SENDO O EXCESSO DE HORAS CORRESPONDENTE DIMINUIÇÃO EM OUTRO DIA, OBSERVADA SEMPRE A JORNADA MÁXIMA SEMANAL.

NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 3.061 - Art 1º - O artigo 54, da Lei Municipal nº 1.991, de 26 de junho de 1.991, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras providências, na inclusão de um parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte  redação:

" Art. 54 -  (...)

Parágrafo único 

- A hora compensada, mediante termo individual e escrito, será equivalente a uma hora e meia da hora excedente à jornada diária, efetivamente realizada. " 

 Art55 - A FREQUENCIA DO SERVIDOR SERÁ CONTROLADA:

          I    - PELO PONTO;

          II  - PELA FORMA DETERMINADA EM REGULAMENTO, QUANTO AOS SERVIDORES NÃO SUJEITOS AO PONTO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - PONTO É O REGISTRO, MECÂNICO OU NÃO, QUE ASSINALA O COMPARECIMENTO DO SERVIDOR AO SERVIÇO E PELO QUAL SE VERIFICA, DIARIAMENTE, A SUA ENTRADA E SAÍDA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - SALVO NOS CASOS DO INCISO II DESTE ARTIGO, É VEDADO DISPENSAR O SERVIDOR DO REGISTRO DO PONTO E ABONAR FALTAS AO SERVIÇO.

                               CAPÍTULO II

                   DO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

 Art56 - A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SÓ PODERÁ OCORRER POR EXPRESSA DETERMINAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE, MEDIANTE SOLICITAÇÃO FUNDAMENTADA DO CHEFE DA REPARTIÇÃO, OU DO OFÍCIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SERÁ REMUNERADO POR HORA DE TRABALHO QUE EXCEDA O PERÍODO NORMAL, COM ACRÉSCIMO DE CINQUENTA POR CENTO EM RELAÇÃO À HORA NORMAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO - SALVO EXCEPCIONAIS, DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS, NÃO PODERÁ O TRABALHO EM HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO EXCEDER A DUAS HORAS DIÁRIAS.

 Art57 - O SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO, EXCEPCIONALMENTE, PODERÁ SER REALIZADO SOB A FORMA DE PLANTÕES PARA ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS  ININTERRUPTOS.

PARÁGRAFO ÚNICO - O PLANTÃO EXTRAORDINÁRIO VISA A SUBSTITUIÇÃO DO PLANTONISTA TITULAR LEGALMENTE AFASTADO OU EM FALTA DE SERVIÇO.

 Art58 - O EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO OU DE FUNÇÃO GRATIFICADA, NÀO SUJEITO AO CONTROLE DE PONTO, EXCLUI A REMUNERAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO.

                            CAPÍTULO III

                         DO REPOUSO SEMANAL

 Art59 - O SERVIDOR  TEM DIREITO A REPOUSO REMUNERADO, NUM DIA DE CADA SEMANA, PREFERENCIALMENTE AOS DOMINGOS, BEM COMO NOS DIAS DE FERIADOS CIVIS E RELIGIOSOS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A REMUNERAÇÃO DO DIA DE REPOUSO CORRESPONDERÁ A UM DIA NORMAL DE TRABALHO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - NA HIPÓTESE DE SERVIDORES COM REMUNERAÇÃO POR PRODUÇÃO, PEÇA OU TAREFA, A REMUNERAÇÃO DO REPOUSO CORRESPONDERÁ AO TOTAL DA PRODUÇÃO DA SEMANA, DIVIDIDO PELOS DIAS ÚTEIS DA MESMA SEMANA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - CONSIDERAM-SE JÁ REMUNERADOS OS DIAS DE REPOUSO SEMANAL DO SERVIDOR MENSALISTA OU QUINZENALISTA, CUJO VENCIMENTO REMUNERA TRINTA OU QUINZE DIAS, RESPECTIVAMENTE.

 Art60 - PERDERÁ A REMUNERAÇÃO DO REPOUSO O SERVIDOR QUE TIVER FALTADO, SEM MOTIVO JUSTIFICADO, AO SERVIÇO DURANTE A SEMANA, MESMO QUE EM APENAS UM TURNO.

PARÁGRAFO ÚNICO - SÃO MOTIVOS JUSTIFICADOS AS CONCESSÕES, LICENÇAS E AFASTAMENTOS PREVISTOS EM LEI, NAS QUAIS O SERVIDOR CONTINUA COM DIREITO AO VENCIMENTO NORMAL, COMO SE EM EXERCÍCIO ESTIVESSE.

 Art61 - NOS SERVIÇOS PÚBLICOS ININTERRUPTOS PODERÁ SER EXIGIDO O TRABALHO NOS DIAS FERIADOS CIVIS E RELIGIOSOS, HIPÓTESE EM QUE AS HORAS TRABALHADAS SERÃO PAGAS COM ACRÉSCIMO DE CINQUENTA POR CENTO, SALVO A CONCESSÃO DE OUTRO DIA DE FOLGA COMPENSATÓRIA.

                           TÍTULO V

                    DOS DIREITOS E VANTAGENS 

                          CAPÍTULO I

                  DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÀO

 Art62 - VENCIMENTO É A RETRIBUIÇÃO PAGA AO SERVIDOR PELO EFETIVO EXERCÍCIO DO CARGO, CORRESPONDENTE AO VALOR BÁSICO FIXADO EM LEI.

 Art63 - REMUNERAÇÃO É O VENCIMENTO ACRESCIDO DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS, PERMANENTES OU TEMPORÁRIAS, ESTABELECIDAS EM LEI.

Art64 - NENHUM SERVIDOR PODERÁ PERCEBER, MENSALMENTE, A TÍTULO DE REMUNERAÇÃO, IMPORTÂNCIA SUPERIOR À SOMA DOS VALORES FIXADOS COMO REMUNERAÇÃO, EM ESPÉCIE, A QUALQUER TÍTULO, PARA SECRETÁRIO MUNICIPAL. 

 Art65 - A MAIOR REMUNERAÇÃO ATRIBUÍDA A CARGO PÚBLICO NÃO SERÁ SUPERIOR A QUINZE VEZES O VALOR DO MENOR PADRÃO DE VENCIMENTOS.

 Art66 - EXCLUEM-SE  DOS TETOS DE REMUNERAÇÃO ESTABELECIDOS NOS ARTIGOS PRECEDENTES AS VANTAGENS PREVISTAS NOS ARTS. 80, INCISOS I A IV, 92, 95 E A REMUNERAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO.

PARÁGRAFO ÚNICO - EM QUALQUER HIPÓTESE, O TOTAL DOS VALORES PERCEBIDOS COMO REMUNERAÇÃO, EM ESPÉCIE, A QUALQUER TÍTULO, POR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, NÃO PODERÁ SER SUPERIOR AOS VALORES PERCEBIDOS COMO REMUNERAÇÃO, EM ESPÉCIE, PELO PREFEITO.

 Art67 - O SERVIDOR PERDERÁ:

      I - A REMUNERAÇÃO DOS DIAS QUE FALTAR AO SERVIÇO, BEM COMO DOS DIAS DE REPOUSO DA RESPECTIVA SEMANA, SEM PREJUÍZO DA PENALIDADE DISCIPLINAR CABÍVEL.

     II  -  A PARCELA DA REMUNERAÇÃO DIÁRIA, PROPORCIONAL AOS ATRASOS, AUSÊNCIAS E SAÍDAS ANTECIPADAS, IGUAIS OU SUPERIORES A TRINTA MINUTOS, SEM PREJUÍZO DA PENALIDADE DISCIPLINAR CABÍVEL;

    III  - METADE DA REMUNERAÇÃO NA HIPÓTESE PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 146.

 Art68 - SALVO POR IMPOSIÇÃO LEGAL, OU MANDATO JUDICIAL, NENHUM DESCONTO INCIDIRÁ SOBRE A REMUNERAÇÃO OU PROVENTO.

PARÁGRAFO ÚNICO - MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DO SERVIDOR, PODERÁ HAVER CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO A FAVOR DE TERCEIROS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO E COM REPOSIÇÃO DE CUSTOS, ATÉ O LIMITE DE TRINTA POR CENTO DA REMUNERAÇÃO.

 Art69 - AS REPOSIÇÕES DEVIDAS À FAZENDA MUNICIPAL PODERÃO SER FEITAS EM PARCELAS MENSAIS, CORRIGIDAS MONETARIAMENTE, E MEDIANTE DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O VALOR DE CADA PARCELA NÃO PODERÁ EXCEDER A VINTE POR CENTO DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O SERVIDOR SERÁ OBRIGADO A REPOR, DE UMA SÓ VEZ, A IMPORTÂNCIA DO PREJUÍZO CAUSADO A FAZENDA MUNICIPAL EM VIRTUDE DE ALCANCE, DESFALQUE, OU OMISSÃO EM EFETUAR O RECOLHIMENTO OU ENTRADAS NOS PRAZOS LEGAIS.

 Art70 - O SERVIDOR EM DÉBITO COM O ERÁRIO, QUE FOR DEMITIDO, EXONERADO OU QUE TIVER A SUA DISPONIBILIDADE CASSADA, TERÁ DE REPOR A QUANTIA DE UMA SÓ VEZ.

PARÁGRAFO ÚNICO - A NÃO QUITAÇÃO DO DÉBITO IMPLICARÁ EM SUA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E COBRANÇA JUDICIAL.

                            CAPÍTULO II

                           DAS VANTAGENS

 Art71 - ALÉM DO VENCIMENTO, PODERÃO SER PAGAS AO SERVIDOR AS SEGUINTES VANTAGENS:

              I -  INDENIZAÇÕES;

             II -  GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS;

            III -  LICENÇA PRÊMIO;

             IV -  AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - AS INDENIZAÇÕES NÃO SE INCORPORAM AO VENCIMENTO OU PROVENTO PARA QUALQUER EFEITO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - AS GRATIFICAÇÕES, OS ADICIONAIS, OS PRÊMIOS E OS AUXÍLIOS INCORPORAM-SE AO VENCIMENTO OU PROVENTO, NOS CASOS E CONDIÇÕES INDICADOS EM LEI.

 Art72 - AS VANTAGENS PECUNIÁRIAS NÃO SERÃO COMPUTADAS NEM ACUMULADAS PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE QUAISQUER OUTROS ACRÉSCIMOS PECUNIÁRIOS ULTERIORES, SOB O MESMO TÍTULO OU IDÊNTICO FUNDAMENTO.

                       SEÇÃO I 

                    DAS INDENIZAÇÕES 

 Art73 -  CONSTITUEM INDENIZAÇõES AO SERVIDOR:

     I -  DIÁRIAS;

     II -  AJUDA DE CUSTO;

    III -  TRANSPORTE.

                           SUBSEÇÃO I

   DAS DIÁRIAS

 Art74 - AO SERVIDOR QUE, POR DETERMINAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE, SE DESLOCAR EVENTUAL OU TRANSITORIAMENTE DO MUNICÍPIO, NO DESEMPENHO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, OU EM MISSÃO OU ESTUDO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, SERÃO CONCEDIDAS, ALÉM DO TRANSPORTE, DIÁRIAS PARA COBRIR AS DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO, POUSADA E LOCAÇÃO URBANA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - NOS CASOS DE DESLOCAMENTO QUE NÃO EXIJA PERNOITE FORA DA SEDE, MAS EXIJA PELO MENOS DUAS REFEIÇÕES, AS DIÁRIAS SERÃO PAGAS POR METADE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - QUANDO O DESLOCAMENTO EXIGIR APENAS UMA REFEIÇÃO FORA DA SEDE, SERÁ INDENIZADA ESTA, MEDIANTE COMPROVAÇÃO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - NOS DESLOCAMENTOS PARA A CAPITAL DO ESTADO, E PARA FORA DESTE, AS DIÁRIAS SERÃO ACRESCIDAS, RESPECTIVAMENTE DE VINTE  E CINQUENTA POR CENTO E PARA O DISTRITO FEDERAL EM CEM POR CENTO.

PARÁGRAFO QUARTO - O VALOR DAS DIÁRIAS SERÁ ESTABELECIDO EM LEI.

 Art75 - SE O DESLOCAMENTO DO SERVIDOR CONSTITUIR EXIGÊNCIA PERMANETE DO CARGO, NÃO FARÁ JUS A DIÁRIAS.

 Art76 - O SERVIDOR QUE RECEBER DIÁRIAS E NÃO SE AFASTAR DA SEDE, POR QUALQUER MOTIVO, FICA OBRIGADO A RESTITUÍ-LA INTEGRALMENTE, NO PRAZO DE TRÊS DIAS.

PARÁGRAFO ÚNICO - NA HIPÓTESE DE O SERVIDOR RETORNAR AO MUNICÍPIO EM PRAZO MENOR DO QUE O PREVISTO PARA O SEU AFASTAMENTO, RESTITUIRÁ AS DIÁRIAS RECEBIDAS EM EXCESSO, EM IGUAL PRAZO.

                    SUBSEÇÃO II

                 DA AJUDA DE CUSTO 

 Art77 - A AJUDA DE CUSTO DESTINA-SE A COBRIR AS DESPESAS DE VIAGENS E INSTALAÇÃO DO SERVIDOR QUE FOR DESIGNADO PARA EXERCER MISSÃO OU ESTUDO FORA DO MUNICÍPIO, POR TEMPO QUE JUSTIFIQUE A MUDANÇA TEMPORÁRIA DE RESIDÊNCIA.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONCESSÃO DA AJUDA DE CUSTO FICARÁ A CRITÉRIO DA AUTORIDADE COMPETENTE, QUE CONSIDERARÁ OS ASPECTOS RELACIONADOS COM A DISTÂNCIA PERCORRIDA, O NÚMERO DE PESSOAS QUE ACOMPANHARÃO O SERVIDOR E A DURAÇÃO DA AUSÊNCIA.

 Art78 - A AJUDA DE CUSTO NÃO PODERÁ EXCEDER O DOBRO DO VENCIMENTO DO SERVIDOR, SALVO QUANDO O DESLOCAMENTO FOR PARA O EXTERIOR, CASO EM QUE PODERÁ SER ATÉ DE QUATRO VEZES O VENCIMENTO, DESDE QUE ARBITRADA JUSTIFICADAMENTE.

                          SUBSEÇÃO III

                         DO TRANSPORTE

  Art79 - CONCEDER-SE-Á INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE AO SERVIDOR QUE REALIZAR DESPESAS COM A UTILIZAÇÃO DE MEIO PRÓPRIO DE LOCOMOÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EXTERNOS, POR FORÇA DAS ATRIBUIÇÕES PRÓPRIAS DO CARGO, NOS TERMOS DE LEI ESPECÍFICA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - SOMENTE FARÁ JUS A INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE PELO SEU VALOR INTEGRAL, O SERVIDOR QUE, NO MÊS, HAJA EFETIVAMENTE REALIZADO SERVIÇO EXTERNO, DURANTE PELO MENOS VINTE DIAS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - SE O NÚMERO DE DIAS DE SERVIÇO EXTERNO FOR INFERIOR AO PREVISTO NO PARÁGRAFO ANTERIOR, A INDENIZAÇÃO SERÁ DEVIDA NA PROPORÇÃO DE UM VINTE AVOS POR DIA DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO.

                             SEÇÃO II

                     DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 Art80 - CONSTITUEM GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS:

             I  - GRATIFICAÇÃO NATALINA;

            II  - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO;

           III  - ADICIONAL PELO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES EM CONDIÇÕES    INSALUBRES OU PERIGOSAS;

            IV  - ADICIONAL NOTURNO.

                              SUBSEÇÃO  I 

                         DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

 Art81 - A GRATIFICAÇÃO NATALINA CORRESPONDE A UM DOZE AVOS DA REMUNERAÇÃO A QUE O SERVIDOR FIZER JUS NO MÊS DE DEZEMBRO, POR MÊS DE EXERCÍCIO, NO RESPECTIVO ANO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE, PENOSIDADE E NOTURNO, AS GRATIFICAÇÕES E O VALOR DE FUNÇÃO GRATIFICADA, SERÃO COMPUTADOS NA RAZÀO DE 1/12 DE SEU VALOR VIGENTE EM DEZEMBRO, POR MÊS DE EXERCÍCIO EM QUE O SERVIDOR PERCEBEU A VANTAGEM, NO ANO CORRESPONDENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FRAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A QUINZE DIAS DE EXERCÍCIO NO MESMO MÊS SERÁ CONSIDERADA COMO MÊS INTEGRAL.

INCLUI PARÁGRAFO – LEI 3.071   Art 1º - O art. 81, da Lei Municipal nº 1.991, de 26 de junho de 1991, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município e dá outras providências, com a inclusão do parágrafo terceiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

" ART. 81 - (...)

§ 1º - (...)

§ 2º - (...)

§ 3º - A média das horas relativas ao serviço extraordinário realizadas e contraprestadas nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao pagamento da Gratificação, de que trata este artigo,  serão computadas no cálculo para fins de percepção. "
 Art82 - A GRATIFICAÇÃO NATALINA SERÁ PAGA ATÉ O DIA VINTE DO MÊS DE DEZEMBRO DE CADA ANO.

PARÁGRAFO ÚNICO - ENTRE OS MESES DE MAIO A OUTUBRO DE CADA ANO, O MUNICÍPIO PODERÁ PAGAR, COMO ADIANTAMENTO DA GRATIFICAÇÀO REFERIDA, DE UMA SÓ VEZ, METADE DA REMUNERAÇÃO PERCEBIDA NO MÊS ANTERIOR.

 Art83 - O SERVIDOR EXONERADO PERCEBERÁ SUA GRATIFICAÇÃO NATALINA, PROPORCIONALMENTE AOS MESES DE EFETIVO EXERCÍCIO, CALCULADA SOBRE A REMUNERAÇÃO DO MÊS DA EXONERAÇÃO.

 Art84 - A GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO SERÁ CONSIDERADA PARA CÁLCULO DE QUALQUER VANTAGEM PECUNIÁRIA.

                          SUBSEÇÃO II

                 DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

 Art85 - O ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO É DEVIDO À RAZÃO DE UM POR CENTO POR ANO DE SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO AO MUNICÍPIO, LIMITADO EM 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) INCIDENTE SOBRE O VENCIMENTO DO SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O SERVIDOR FARÁ JUS AO ADICIONAL A PARTIR DO MÊS EM QUE COMPLETAR O ANUÊNIO.

SUBSEÇÃO III

DOS ADICIONAIS DE PENOSIDADE, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

 Art86 - OS SERVIDORES QUE EXECUTAM ATIVIDADES PENOSAS, INSALUBRES OU PERIGOSAS, FAZEM JUS A UM ADICIONAL SOBRE O VENCIMENTO DO CARGO.

PARÁGRAFO ÚNICO - AS ATIVIDADES PENOSAS, INSALUBRES OU PERIGOSAS SERÃO DEFINIDAS EM LEI PRÓPRIA.


NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 2.445 Art. 5 - O artigo 86, da Lei Municipal n0- 1.991,   de 26 de junho de 1.991, passa a vigorar com a seguinte redação:                  


ART.   86 -
 Os servidores que executam atividades  penosas, insalubres ou perigosas,   fazem jus a um adicional calculado sobre 1,5 (um  inteiro e cinco décimos) do valor básico   do menor padrão de vencimentos do serviço  público municipal. 

 Art87 - O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE, ASSEGURA AO SERVIDOR A PERCEPÇÃO DE UM ADICIONAL RESPECTIVAMENTE DE TRINTA, VINTE E DEZ POR CENTO, SEGUNDO A CLASSIFICAÇÃO NOS GRAUS MÁXIMO, MÉDIO E MÍNIMO.

 Art88 - O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E DE PENOSIDADE, SERÃO RESPECTIVAMENTE DE TRINTA E VINTE POR CENTO.

 Art89 -  OS ADICIONAIS DE PENOSIDADE, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE NÃO SÃO ACUMULÁVEIS, CABENDO AO SERVIDOR OPTAR POR UM DELES, QUANDO FOR O CASO.

 Art90 - O DIREITO AO ADICIONAL DE PENOSIDADE, INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE, CESSA COM A ELIMINAÇÃO DAS CONDIÇÕES OU RISCOS QUE DERAM CAUSA A SUA CONCESSÀO.

                          SUBSEÇÃO  IV

                       DO ADICIONAL NOTURNO

 Art91 -  O SERVIDOR QUE PRESTAR TRABALHO NOTURNO FARÁ JUS A UM ADICIONAL DE 20 % SOBRE O VENCIMENTO DO CARGO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - CONSIDERA-SE TRABALHO NOTURNO, PARA EFEITOS DESTE ARTIGO, O EXECUTADO ENTRE AS 22 HORAS DE UM DIA E AS 05 HORAS DO DIA SEGUINTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - NOS HORÁRIOS MISTOS, ASSIM ENTENDIDOS OS QUE ABRANGEM PERÍODOS DIURNOS E NOTURNOS, O ADICIONAL SERÁ PAGO PROPORCIONALMENTE ÀS HORAS DE TRABALHO NOTURNO.

                           SEÇÃO III

                          LICENÇA-PRÊMIO          

 Art92 -  APÓS CADA DEZ  ANOS ININTERRUPTOS DE SERVIÇO PRESTADOS AO MUNICÍPIO, A CONTAR DA INVESTIDURA EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, O SERVIDOR FARÁ JUS A UMA LICENÇA PRÊMIO DE SEIS MESES, MESMO QUE ESTEJA NO EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO GRATIFICADA, COM TODAS AS VANTAGENS DO CARGO, COMO SE NELE ESTIVESSE EM EXERCÍCIO.

 Art93 -  INTERROMPEM O DECÊNIO , PARA EFEITO DO ARTIGO ANTERIOR, AS SEGUINTES OCORRÊNCIAS:

       I - PENALIDADE DISCIPLINAR DE SUSPENSÃO;

      II - AFASTAMENTO DO CARGO EM VIRTUDE DE :

           a)  LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR;

           b)  LICENÇA PARA TRATAMENTO EM PESSOA DA FAMÍLIA;

           c)  CONDENAÇÃO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, POR SENTENÇA     DEFINITIVA;

           d)  DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA;   

PARÁGRAFO ÚNICO - AS FALTAS INJUSTIFICADAS AO SERVIÇO RETARDARÃO A CONCESSÃO DA LICENÇA PREVISTA NESTE ARTIGO, NA PROPORÇÃO DE UM MÊS PARA CADA FALTA, E AS LICENÇAS PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EXCEDENTES DE CENTO E VINTE DIAS, CONSECUTIVAS OU NÃO, SALVO SE DECORRENTES DE ACIDENTE EM SERVIÇO OU MOLÉSTIA PROFISSIONAL, PROTELAM A CONCESSÃO DA LICENÇA EM PERÍODO DOBRADO AO NÚMERO DE DIAS DA LICENÇA.

 Art94 -  A LICENÇA-PRÊMIO SERÁ GOZADA NO TODO OU EM PARCELAS NÃO INFERIORES A UM MÊS, MEDIANTE PRÉVIO PARECER DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AD- MINISTRAÇÃO, E APROVAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL TENDO EM CONTA A NECESSIDADE DO SERVIÇO.

PARÁGRAFO ÚNICO - TERÁ PREFÊRENCIA O FUNCIONÁRIO QUE REQUERER MEDIANTE PROVA DE MOLÉSTIA. 

 Art95 - AO ENTRAR EM GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO, O SERVIDOR TERÁ DIREITO A RECEBER REMUNERAÇÃO ANTECIPADAMENTE, ATÉ DOIS MESES.

 Art96 -  O TEMPO DA LICENÇA-PRÊMIO, NÀO GOZADA PELO SERVIDOR, SERÁ MEDIANTE REQUERIMENTO, CONTADO EM DOBRO, PARA OS EFEITOS DE APOSENTADORIA E GRATIFICAÇÕES ADICIONAIS. 

 Art97 - O SERVIDOR QUE TIVER DIREITO À LICENÇA-PRÊMIO DE SEIS MESES E NÃO DESEJAR GOZA-LA E NEM TRANSFORMÁ-LA EM TEMPO DE SERVIÇO EM DOBRO, PODERÁ OPTAR PELA TRANSFORMAÇÃO EM MOEDA CORRENTE, CORRESPONDENTE A REMUNERAÇÃO QUE PERCEBER NO MÊS DO PAGAMENTO DA PARCELA, SENDO QUE ESTE SERÁ EFETUADO EM TRÊS VEZES CONSECUTIVAS.

 Art98 - A LICENÇA-PRÊMIO  NÃO SERÁ CONSIDERADA PARA CÁLCULO DE QUALQUER VANTAGEM PECUNIÁRIA.

PARÁGRAFO ÚNICO - ESTA LICENÇA SERÁ CONCEDIDA MEDIANTE REQUERIMENTO DO SERVIDOR.

                           SEÇÃO IV 

               DO AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA

 Art99 - O SERVIDOR QUE, POR FORÇA DAS ATRIBUIÇÕES PRÓPRIAS DE SEU CARGO, PAGUE OU RECEBA EM MOEDA CORRENTE, PERCEBERÁ UM AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA, NO MONTANTE DE DEZ POR CENTO DO VENCIMENTO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O SERVIDOR QUE ESTIVER RESPONDENDO LEGALMENTE PELO TESOUREIRO OU CAIXA, DURANTE OS IMPEDIMENTOS LEGAIS DESTE, FARÁ JUS AO PAGAMENTO DO AUXÍLIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O AUXÍLIO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO SÓ SERÁ PAGO ENQUANTO O SERVIDOR ESTIVER EFETIVAMENTE EXECUTANDO SERVIÇOS DE PAGAMENTO OU RECEBIMENTO E NAS FÉRIAS REGULAMENTARES.

                          CAPÍTULO III

                           DAS FÉRIAS 

                            SEÇÃO I 

               DO DIREITO A FÉRIAS E DA SUA DURAÇÃO

 Art100 - O SERVIDOR TERÁ DIREITO ANUALMENTE AO GOZO DE UM PERÍODO DE FÉRIAS, SEM PREJUÍZO DA REMUNERAÇÃO.

 Art101 - APÓS CADA PERÍODO DE DOZE MESES DE VIGÊNCIA DA RELAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO E O SERVIDOR, TERÁ ESTE DIREITO A FÉRIAS NA SEGUINTE PROPORÇÃO.

             I  - TRINTA DIAS CORRIDOS, QUANDO NÃO HOUVER FALTADO AO SERVIÇO MAIS DE CINCO VEZES;

             II  -  VINTE E QUATRO DIAS CORRIDOS, QUANDO HOUVER TIDO DE SEIS A QUATORZE FALTAS;

             III -  DEZOITO DIAS CORRIDOS, QUANDO HOUVER TIDO DE QUINZE A VINTE E TRÊS FALTAS;

             IV  -  DOZE DIAS CORRIDOS, QUANDO HOUVER TIDO DE VINTE E QUATRO A TRINTA E DUAS FALTAS.

PARÁGRAFO ÚNICO - É VEDADO DESCONTAR, DO PERÍODO DE FÉRIAS, AS FALTAS DO SERVIDOR AO SERVIÇO.

 Art102 -  NÃO SERÃO CONSIDERADAS FALTA AO SERVIÇO AS CONCESSÕES, LICENÇAS E AFASTAMENTOS PREVISTOS EM LEI, NOS QUAIS O SERVIDOR CONTINUA COM DIREITO AO VENCIMENTO NORMAL, COMO SE EM EXERCÍCIO ESTIVESSE.

 Art103 -  O TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR SERÁ SOMADO AO POSTERIOR PARA FINS DE AQUISIÇÃO DO PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS NOS CASOS DE LICENÇAS PREVISTAS NOS INCISOS II, III E V DO ART. 110.

 Art104 - NÃO TERÁ DIREITO A FÉRIAS O SERVIDOR QUE, NO CURSO DO PERÍODO AQUISITIVO TIVER GOZADO LICENÇAS PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, POR ACIDENTE EM SERVIÇO OU POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, POR MAIS DE SEIS MESES, EMBORA DESCONTÍNUOS, E LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES POR QUALQUER PRAZO.

PARÁGRAFO ÚNICO - INICIAR-SE-Á O DECURSO DE NOVO PERÍODO AQUISITIVO QUANDO O SERVIDOR, APÓS O IMPLEMENTO DE CONDIÇÃO PREVISTA NESTE ARTIGO, RETORNAR AO TRABALHO.

                           SEÇÃO II 

                 DA CONCESSÃO E DO GOZO DAS FÉRIAS 

 Art105 - É OBRIGATÓRIA A CONCESSÃO E GOZO DAS FÉRIAS, EM UM SÓ PERÍODO, NOS ONZE MESES SUBSEQUENTES À DATA EM QUE O SERVIDOR TIVER ADQUIRIDO O DIREITO.

PARÁGRAFO ÚNICO - AS FÉRIAS SOMENTE PODERÃO SER INTERROMPIDAS POR MOTIVO DE CALAMIDADE PÚBLICA, COMOÇÃO INTERNA OU POR MOTIVO DE SUPERIOR INTERESSE PÚBLICO.

NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 3.559 -  Art. 1º . O Art. 105 da Lei Municipal nº 1.991, de 26 de junho de 1991, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município e dá outras providências, nas alterações propostas, passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 105 - O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, ressalvada a permissibilidade de gozo em até 03 (três) períodos intercalados, no caso de necessidade do serviço ou a pedido do servidor, com a prévia análise da conveniência administrativa.

§ 1º - A requisição do servidor só poderá ser efetuada se o período concedido for superior a 10 (dez) dias

 Art106 - A CONCESSÃO DAS FÉRIAS, MENCIONADO O PERÍODO DE GOZO, SERÁ PARTICIPADO, POR ESCRITO, AO SERVIDOR, COM ANTECEDÊNCIA DE, NO MÍNIMO, 05 DIAS, CABENDO A ESTE ASSINAR A RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO.

 Art107 - VENCIDO O PRAZO MENCIONADO NO ART. 105, SEM QUE A ADMINISTRAÇÀO TENHA CONCEDIDO AS FÉRIAS, INCUMBE AO SERVIDOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, REQUERER O GOZO DAS FÉRIAS, SOB PENA DE PERDER O DIREITO ÀS MESMAS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - RECEBIDO O REQUERIMENTO, A AUTORIDADE RESPONSÁVEL TERÁ DE DESPACHAR NO PRAZO DE QUINZE DIAS, MARCANDO O PERÍODO DE GOZO DAS FÉRIAS, DENTRO DOS SESSENTA DIAS SEGUINTES.

PARÁGRAFO SEGUNDO - NÃO ATENDIDO O REQUERIMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE NO PRAZO LEGAL, O SERVIDOR PODERÁ AJUIZAR AÇÃO, PEDINDO A FIXAÇÃO, POR SENTENÇA, DA ÉPOCA DO GOZO DAS FÉRIAS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - NO CASO DO PARÁGRAFO ANTERIOR, A REMUNERAÇÃO SERÁ DEVIDA EM DOBRO, SENDO DE RESPONSABILIDADE DA AUTORIDADE INFRATORA A QUANTIA RELATIVA A METADE DO VALOR DEVIDO, A QUAL SERÁ RECOLHIDA AO ERÁRIO, NO PRAZO DE CINCO DIAS A CONTAR DA CONCESSÃO DAS FÉRIAS NESTAS CONDIÇÕES AO SERVIDOR.

                           SEÇÃO III

                     DA REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS

 Art108 -  O SERVIDOR PERCEBERÁ DURANTE AS FÉRIAS A REMUNERAÇÃO INTEGRAL, ACRESCIDA DE 1/3 ( UM TERÇO ).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OS ADICIONAIS, EXCETO O POR TEMPO DE SERVIÇO QUE SERÁ COMPUTADO SEMPRE INTEGRALMENTE, AS GRATIFICAÇÕES E O VALOR DE FUNÇÃO GRATIFICADA NÃO PERCEBIDOS DURANTE TODO O PERÍODO AQUISITIVO, SERÃO COMPUTADOS PROPORCIONALMENTE, OBSERVADOS OS VALORES ATUAIS.

                           SEÇÃO IV 

                    DOS EFEITOS NA EXONERAÇÃO

 Art109 - NO CASO DE EXONERAÇÃO SERÁ DEVIDA AO SERVIDOR A REMUNERAÇÃO CORRESPONDENTE AO PERÍODO DE FÉRIAS CUJO DIREITO TENHA ADQUIRIDO.

PARÁGRAFO ÚNICO - O SERVIDOR EXONERADO APÓS DOZE MESES DE SERVIÇO, TERÁ DIREITO TAMBÉM A REMUNERAÇÃO RELATIVA AO PERÍODO INCOMPLETO DE FÉRIAS, DE ACORDO COM O ART. 101, NA PROPORÇÃO DE UM DOZE AVOS POR MÊS DE SERVIÇO OU FRAÇÃO SUPERIOR A QUATORZE DIAS.

NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 3.486 -  Art. 1º . O artigo 109 e seu parágrafo único, da Lei Municipal nº 1.991, de 26 de junho de 1991, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 109 - No caso de exoneração, falecimento ou aposentadoria, será devida ao servidor a remuneração correspondente ao período de férias cujo direito tenha adquirido.

Parágrafo único - O servidor exonerado, falecido ou aposentado antes de completar  12 (doze) meses de serviço, terá direito a remuneração relativa ao período incompleto de férias, de acordo com o art. 101, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço ou fração superior a 14(quatorze) dias."

                          CAPÍTULO IV

                          DAS LICENÇAS

                            SEÇÃO I 

                       DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art110 -  CONCEDER-SE-Á LICENÇA AO SERVIDOR:

I   - POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA;

II  - PARA O SERVIÇO MILITAR;

III - PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO;

IV  - PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES;

V   - PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA;

VI  - COMO PRÊMIO NOS TERMOS DA SEÇÃO III DO CAPÍTULO II.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O SERVIDOR NÃO PODERÁ PERMANECER EM LICENÇA DA MESMA ESPÉCIE POR PERÍODO SUPERIOR A SEIS MESES, SALVO NOS CASOS DOS INCISOS II, III E V.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A LICENÇA CONCEDIDA DENTRO DE SESSENTA DIAS DO TÉRMINO DE OUTRA DA MESMA ESPÉCIE SERÁ CONSIDERADA COMO PRORROGAÇÃO.

SEÇÃO II

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

 Art111 -  PODERÁ SER CONCEDIDA LICENÇA AO SERVIDOR, POR MOTIVO DE DOENÇA DO CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, DO PAI OU DA MÃE, DE FILHO OU ENTEADO E DE IRMÃO, MEDIANTE COMPROVAÇÃO MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A LICENÇA SOMENTE SERÁ DEFERIDA SE A ASSISTÊNCIA DIRETA DO SERVIDOR FOR INDISPENSÁVEL E NÃO PUDER SER PRESTADA SIMULTANEAMENTE COM EXERCÍCIO DO CARGO, O QUE DEVERÁ SER APURADO, ATRAVÉS DE ACOMPANHAMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A LICENÇA SERÁ CONCEDIDA SEM PREJUÍZO DA REMUNERAÇÃO, ATÉ DEZ DIAS, E, APÓS, COM OS SEGUINTES DESCONTOS:

I   - DE 1/3 (UM TERÇO), QUANDO EXCEDER A 10 (DEZ) DIAS E ATÉ UM MÊS;

II  - DE 2/3 (DOIS TERÇOS), QUANDO EXCEDER DE UM MÊS ATÉ DOIS MESES;

III - SEM REMUNERAÇÃO, A PARTIR DO TERCEIRO MÊS ATÉ O MÁXIMO DE SEIS MESES;

SEÇÃO III

    DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR

Art112 - AO SERVIDOR QUE FOR CONVOCADO PARA O SERVIÇO MILITAR OU OUTROS ENCARGOS DE SEGURANÇA NACIONAL, SERÁ CONCEDIDA LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A LICENÇA SERÁ CONCEDIDA À VISTA DE DOCUMENTO OFICIAL QUE COMPROVE A CONVOCAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O SERVIDOR DESINCORPORADO EM OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO DEVERÁ REASSUMIR O EXERCICIO DO CARGO DENTRO DO PRAZO DE TRINTA DIAS; SE A DESINCORPORAÇÃO OCORRER DENTRO DO ESTADO O PRAZO SERÁ DE QUINZE DIAS.

SEÇÃO IV 

DA LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO

Art113 - O SERVIDOR TERÁ DIREITO A LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, A PARTIR DO REGISTRO DA CANDIDATURA E ATÉ O QUINTO DIA SEGUINTE AO DA ELEIÇÃO PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO NO MUNICÍPIO OU A CARGOS NA ESFERA ESTADUAL E FEDERAL.

SEÇÃO V

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art114 -  A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO, PODERÁ SER CONCEDIDA AO SERVIDOR ESTÁVEL LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES PELO PRAZO DE ATÉ DOIS ANOS CONSECUTIVOS, SEM REMUNERAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A LICENÇA PODERÁ SER INTERROMPIDA A QUALQUER TEMPO, A PEDIDO DO SERVIDOR OU NO INTERESSE DO SERVIÇO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - NÃO SE CONCEDERÁ NOVA LICENÇA ANTES DE DECORRIDOS DOIS ANOS DO TÉRMINO OU INTERRUPÇÃO DA ANTERIOR.

PARÁGRAFO TERCEIRO - NÃO SE CONCEDERÁ A LICENÇA A SERVIDOR NOMEADO OU REMOVIDO, ANTES DE COMPLETAR DOIS ANOS DE EXERCÍCIO NO NOVO CARGO OU REPARTIÇÃO.

PARÁGRAFO QUARTO - O SERVIDOR ESTÁVEL PARA PLEITEAR REFERIDA LICENÇA, DEVERÁ REQUERER AO EXECUTIVO MUNICIPAL, FORMALMENTE, COM ANTECEDÊNCIA DE UM MÊS, DA DATA QUE PRETENDE UTILIZAR A LICENÇA.

SEÇÃO VI

DA LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA

Art115 - É ASSEGURADO AO SERVIDOR O DIREITO A LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO EM CONFEDERAÇÃO, FEDERAÇÃO OU SINDICATO REPRESENTATIVO DA CATEGORIA, SEM REMUNERAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - PODERÃO SER LICENCIADOS SERVIDORES ELEITOS PARA CARGOS DE DIREÇÃO OU REPRESENTAÇÃO NAS REFERIDAS ENTIDADES, SOMENTE UM POR ENTIDADE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A LICENÇA TERÁ DURAÇÃO IGUAL À DO MANDATO, PODENDO SER PRORROGADA NO CASO DE REELEIÇÃO E POR UMA ÚNICA VEZ.

ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.596 -  21/12/05

"Art. 115 - (...)

(...)

Parágrafo Terceiro - Será concedida ao servidor eleito para cargo de direção ou representação licença para o desempenho de mandato classista, sem prejuízo da remuneração, por um turno semanal, observadas as demais condições fixadas à concessão."
 CAPÍTULO V

DO FASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE

Art116 -  O SERVIDOR PODERÁ SER CEDIDO PARA TER EXERCÍCIO EM OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE DOS PODERES DA UNIÃO, DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS, NAS SEGUINTES HIPÓTESES:

I   - PARA EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA;

II  - EM CASOS PREVISTOS EM LEIS ESPECÍFICAS; E

III - PARA CUMPRIMENTO DE CONVÊNIO.

PARÁGRAFO ÚNICO - NA HIPÓTESE DO INCISO I DESTE ARTIGO, A CEDÊNCIA SERÁ SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO E, NOS DEMAIS CASOS, CONFORME DISPUSER A LEI OU O CONVÊNIO.

CAPÍTULO VI

DAS CONCESSÕES

Art117 -  SEM QUALQUER PREJUÍZO, PODERÁ O SERVIDOR AUSENTAR-SE DO SERVIÇO:

I   -POR UM DIA, EM CADA DOZE MESES DE TRABALHO, PARA DOAÇÃO DE SANGUE;

II  -ATÉ DOIS DIAS, PARA SE ALISTAR COMO ELEITOR;

III -ATÉ CINCO DIAS CONSECUTIVOS, POR MOTIVO DE CASAMENTO;

IV  -ATÉ OITO DIAS CONSECUTIVOS POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO CÔNJUGE,          COMPANHEIRO, PAIS, MADRASTA OU PADRASTO, FILHOS OU ENTEADOS E IRMÃOS;

V   -ATÉ DOIS DIAS CONSECUTIVOS POR MOTIVO DE FALECIMENTO DE AVÔ OU AVÓ, SOGRO OU SOGRA, CUNHADO OU CUNHADA.

Art118 - PODERÁ SER CONCEDIDO HORÁRIO ESPECIAL AO SERVIDOR ESTUDANTE, QUANDO COMPROVADA A INCOMPATIBILIDADE ENTRE O HORÁRIO ESCOLAR E O DA REPARTIÇÃO, SEM PREJUÍZO DO EXERCÍCIO DO CARGO.

PARÁGRAFO ÚNICO - PARA EFEITOS DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, SERÁ EXIGIDA A COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS NA REPARTIÇÃO, RESPEITADA A DURAÇÃO SEMANAL DO TRABALHO.

CAPÍTULO VII

DO TEMPO DE SERVIÇO

Art119 -  A APURAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO SERÁ FEITA EM DIAS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O NÚMERO DE DIAS SERÁ CONVERTIDO EM ANOS, CONSIDERADOS DE 365 DIAS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - FEITA A CONVERSÃO, OS DIAS RESTANTES, ATÉ CENTO E OITENTA E DOIS, NÃO SERÃO COMPUTADOS, ARREDONDANDO-SE PARA UM ANO QUANDO EXCEDEREM ESTE NÚMERO, PARA EFEITO DE CÁLCULO DE PROVENTO DE APOSENTADORIA.           (REVOGADO PELA LEI Nº 2.366 DE 31/10/94)

NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 2.366 Art. 1 - É revogado o parágrafo segundo do artigo 119, da Lei Municipal nº 1.991. de 26 de junho de 1991. 

Art120 - ALÉM DAS AUSÊNCIAS AO SERVIÇO PREVISTAS NO ART. 117, SÃO CONSIDERADOS COMO DE EFETIVO EXERCÍCIO OS AFASTAMENTOS EM VIRTUDE DE:

I  - FÉRIAS;

II  - EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSSAO, NO MUNICÍPIO;

III  - CONVOCAÇÃO PARA O SERVIÇO MILITAR;

IV  - JÚRI E OUTROS SERVIÇOS OBRIGATÓRIOS POR LEI;

V  - LICENÇA-PRÊMIO;

 VI  - LICENÇA:

a) À GESTANTE, À ADOTANTE E À PATERNIDADE;

b) PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, INCLUSIVE POR ACIDENTE EM ERVIÇO OU MOLÉSTIA PROFISSIONAL; E

c) LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DE PESSOA DA FAMÍLIA, QUANDO REMUNERADA.

d) LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO.

Art121 -  CONTAR-SE-Á APENAS PARA EFEITO DE APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE O TEMPO:

I  - DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, INCLUSIVE O PRESTADO ÀS SUAS AUTARQUIAS;

II  - DE LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA;

III - EM QUE O SERVIDOR ESTEVE EM DISPONIBILIDADE REMUNERADA.

IV  - RELATIVO A LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA.

Art122 -  PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, SERÁ COMPUTADO TAMBÉM O TEMPO DE SERVIÇO NA ATIVIDADE PRIVADA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO FEDERAL PERTINENTE, DESDE QUE O SERVIDOR CONTE COM MAIS DE QUINZE ANOS DE SERVIÇO PRESTADO AO MUNICÍPIO. 

Art123 -  O TEMPO DE AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO SERÁ CONTADO NA FORMA DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS ESPECÍFICAS.

Art124 -  É VEDADA A CONTAGEM ACUMULADA DE TEMPO DE SERVIÇO SIMULTANEO.

 CAPÍTULO VIII

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art125 - É ASSEGURADO AO SERVIDOR O DIREITO DE REQUERER, PEDIR RECONSIDERAÇÃO, RECORRER E REPRESENTAR, EM DEFESA DE DIREITO OU DE INTERESSE LEGÍTIMO.

PARÁGRAFO ÚNICO - AS PETIÇÕES, SALVO DETERMINAÇÃO EXPRESSA EM LEI OU REGULAMENTO, SERÃO DIRIGIDAS AO PREFEITO MUNICIPAL E TERÃO DECISÃO FINAL NO PRAZO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

 Art126 - O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DEVERÁ CONTER NOVOS ARGUMENTOS OU PROVAS SUCETÍVEIS DE REFORMAR O DESPACHO, A DECISÃO OU ATO.

PARÁGRAFO ÚNICO - O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, QUE NÃO PODERÁ SER RENOVADO, SERÁ SUBMETIDO À AUTORIDADE QUE HOUVER PROTELADO O DESPACHO, PROFERIDO A DECISÃO OU PRATICADO O ATO.

Art127 - CABERÁ RECURSO AO PREFEITO, COMO ÚLTIMA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, SENDO INDELEGÁVEL  SUA DECISÃO.

PARÁGRAFO ÚNICO - TERÁ CARÁTER DE RECURSO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUANDO O PROLATOR DO DESPACHO, DECISÃO OU ATO HOUVER SIDO O PREFEITO.

 Art128 - O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO OU DE RECURSO, É DE CINCO DIAS, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO OU DA CIÊNCIA, PELO INTERESSADO, DA DECISÃO RECORRIDA.

PARÁGRAFO ÚNICO - O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÀO E O RECURSO NÃO TERÃO EFEITO SUSPENSIVO E, SE PROVIDOS, SEUS EFEITOS RETROAGIRÃO À DATA DO ATO IMPUGNADO.

Art129 - O DIREITO DE RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA PRESCREVE, SALVO DISPOSIÇÃO LEGAL EM CONTRÁRIO, EM UM ANO A CONTAR DO ATO OU FATO DO QUAL SE ORIGINAR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O PRAZO PRESCRICIONAL TERÁ INÍCIO NA DATA DA PUBLICAÇÃO DO ATO IMPUGNADO OU DA DATA DA CIÊNCIA, PELO INTERESSADO, QUANDO O ATO NÃO FOR PUBLICADO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E O RECURSO INTERROMPEM A PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA.

Art130 -  A REPRESENTAÇÃO SERÁ DIRIGIDA AO CHEFE IMEDIATO DO SERVIDOR QUE, SE A SOLUÇÃO NÃO FOR DE SUA ALÇADA, A ENCAMINHARÁ A QUEM DE DIREITO.

PARÁGRAFO ÚNICO - SE NÃO FOR DADO ANDAMENTO À REPRESENTAÇÃO DENTRO DO PRAZO DE QUINZE DIAS, PODERÁ O SERVIDOR DIRIGÍ-LA DIRETA E SUCESSIVAMENTE ÀS CHEFIAS SUPERIORES.

Art131 - É ASSEGURADO O DIREITO DE VISTAS DO PROCESSO AO SERVIDOR OU REPRESENTANTE LEGAL.

TÍTULO  VI 

DO REGIME  DISCIPLINAR

CAPÍTULO I

DOS DEVERES

Art132 -  SÃO DEVERES DO SERVIDOR:

I   - EXERCER COM ZELO E DEDICAÇÃO AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO;

II  - LEALDADE ÀS INSTITUIÇÕES A QUE SERVIR;

III - OBSERVÂNCIA DAS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES;

IV  - CUMPRIMENTO ÀS ORDENS SUPERIORES, EXCETO QUANDO MANIFESTAMENTE ILEGAIS;

 V  -   ATENDER COM PRESTEZA:

a) AO PÚBLICO EM GERAL, PRESTADO AS INFORMAÇÕES REQUERIDAS, RESSALVADAS AS PROTEGIDAS POR SIGILO;

b) À EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES REQUERIDAS PARA DEFESA DE DIREITO OU  ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES DE INTERESSE PESSOAL; E 

c)  ÀS REQUISIÇÕES PARA A DEFESA DA FAZENDA PÚBLICA

VI    LEVAR AO CONHECIMENTO DA AUTORIDADE SUPERIOR AS IRREGULARIDADESDE QUE TIVER CIÊNCIA EM RAZÃO DO CARGO;

VII   ZELAR PELA ECONOMIA DO MATERIAL E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚ BLICO;

VIII  GUARDAR SIGILO SOBRE ASSUNTOS DA REPARTIÇÀO;

IX    MANTER CONDUTA COMPATÍVEL COM A MORALIDADE ADMINISTRATIVA;

X     SER ASSÍDUO E PONTUAL AO SERVIÇO;

XI    TRATAR COM URBANIDADE AS PESSOAS;

XII   REPRESENTAR CONTRA ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER;

XIII  APRESENTAR-SE AO SERVIÇO EM BOAS CONDIÇÕES DE ASSEIO E CONVE NIENTEMENTE TRAJADO OU COM O UNIFORME QUE FOR DETERMINADO;

XIV   OBSERVAR AS NORMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO ESTABELECIDAS, BEM COMO O USO OBRIGATÓRIO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) QUE LHE FOREM FORNECIDOS;

XV    MANTER ESPÍRITO DE COOPERAÇÃO E SOLIDARIEDADE COM OS COLEGAS DE  TRABALHO;

XVI   FREQUENTAR CURSOS E TREINAMENTOS INSTITUÍDOS PARA SEU APERFEIÇOAMENTO E ESPECIALIZAÇÃO;

XVII  APRESENTAR RELATÓRIOS OU RESUMOS DE SUAS ATIVIDADES NAS HIPÓTESES E PRAZOS PREVISTOS EM LEI OU REGULAMENTO, OU QUANDO DETERMINADO PELA AUTORIDADE

XVIII SUGERIR PROVIDÊNCIAS TENDENTES A MELHORIA OU APERFEIÇOAMENTO DO SERVIÇO.

PARÁGRAFO ÚNICO - SERÁ CONSIDERADO COMO CO-AUTOR O SUPERIOR HIERÁRQUICO QUE, RECEBENDO DENÚNCIA OU REPRESENTAÇÃO A RESPEITO DE IRREGULARIDADES NO SERVIÇO OU FALTA COMETIDA POR SERVIDOR, SEU SUBORDINADO, DEIXAR DE TOMAR AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À SUA APURAÇÃO.

CAPÍTULO II

DAS PROIBIÇÕES

Art133 - É PROIBIDO AO SERVIDOR QUALQUER AÇÃO OU OMISSÃO CAPAZ DE COMPROMETER A DIGNIDADE E O DECORO DA FUNÇÃO PÚBLICA, FERIR A DISCIPLINA E A HIERARQUIA, PREJUDICAR A EFICIÊNCIA DO SERVIÇO OU CAUSAR DANO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ESPECIALMENTE:

I  - AUSENTAR-SE DO SERVIÇO DURANTE O EXPEDIENTE, SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO CHEFE IMEDIATO;

II  - RETIRAR, SEM PRÉVIA ANUÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE, QUALQUER DOCUMENTO OU OBJETO DA REPARTIÇÃO;

III - RECUSAR FÉ A DOCUMENTOS PÚBLICOS;

IV  -ENTRETER-SE DURANTE AS HORAS DE TRABALHO EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO SERVIÇO;

V   - ATENDER A PESSOAS NA REPARTIÇÃO PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES;

VI  - ENTREGAR-SE A ATIVIDADE POLÍTICO-PARTIDÁRIA, NAS HORAS E LOCAIS DE TRABALHO;

VII - OPOR RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA AO ANDAMENTO DE DOCUMENTOS E PROCESSO, OU EXECUÇÃO DE SERVIÇO;

 VIII -PROMOVER MANIFESTAÇÃO DE APREÇO OU DESAPREÇO NO RECINTO DA REPARTIÇÃO;

IX   - EXERCER, MESMO FORA DAS HORAS DE TRABALHO, EMPREGO OU FUNÇÃO EM EMPRESAS, ESTABELECIMENTOS OU INSTITUIÇÕES QUE MANTENHAM RELAÇÕES COM O GOVERNO MUNICIPAL;

X    - REFERIR-SE DE MODO DEPRECIATIVO OU DESRESPEITOSO ÀS AUTORIDADES PÚBLICAS OU AOS ATOS DO PODER PÚBLICO, MEDIANTE MANIFESTAÇÃO ESCRITA OU ORAL;

XI   - COMETER A PESSOA ESTRANHA À REPARTIÇÃO, FORA DOS CASOS PREVISTOS EM LEI, O DESEMPENHO DE ENCARGO QUE SEJA DE SUA COMPETÊNCIA OU DE SEU SUBORDINADO;

XII  - COMPELIR OU ALICIAR OUTRO SERVIDOR NO SENTIDO DE FILIAÇÃO E ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL OU SINDICAL, OU A PARTIDO POLÍTICO;

XIII - MANTER SOB SUA CHEFIA IMEDIATA, CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ SEGUNDO GRAU CIVIL, SALVO SE DECORRENTE DE NOMEAÇÀO POR CONCURSO PÚBLICO;

XIV - VALER-SE DO CARGO PARA LOGRAR PROVEITO PESSOAL OU DE OUTREM, EM DETRIMENTO DA DIGNIDADE DA FUNÇÃO PÚBLICA;

XV  - ATUAR, COMO PROCURADOR OU INTERMEDIÁRIO, JUNTO A REPARTIÇÕES PÚBLICAS, SALVO QUANDO SE TRATAR DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS OU ASSISTENCIAIS DE PARENTES ATÉ O SEGUNDO GRAU;

XVI  - RECEBER PROPINA, COMISSÃO, PRESENTE OU VANTAGEM DE QUALQUER ESPÉCIE, EM RAZÃO DE SUAS ATRIBUIÇÕES;

XVII  - ACEITAR COMISSÃO, EMPREGO OU PENSÃO DE ESTADO ESTRANGEIRO, SEM LICENÇA PRÉVIA NOS TERMOS DA LEI;

XVIII- PRATICAR USURA SOB QUALQUER DE SUAS FORMAS;

XIX  - PROCEDER DE FORMA DESIDIOSA NO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES;

XX   - COMETER A OUTRO SERVIDOR ATRIBUIÇÕES ESTRANHAS ÀS DO CARGO QUE OCUPA, EXCETO EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA E TRANSITÓRIAS;

XXI  - UTILIZAR PESSOAL OU RECURSOS MATERIAIS DA REPARTIÇÃO EM SERVIÇOS OU ATIVIDADES PARTICULARES.

Art134 -  É LICITO AO SERVIDOR CRITICAR ATOS DO PODER PÚBLICO DO PONTO DE VISTA DOUTRINÁRIO OU DA ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO, EM TRABALHO ASSINADO.

CAPÍTULO III

DA ACUMULAÇÃO

Art135 - É VEDADA A ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS PÚBLICOS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - EXCETUAM-SE DA REGRA DESTE ARTIGO OS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÀO FEDERAL, MEDIANTE COMPROVAÇÃO ESCRITA DA COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A PROIBIÇÃO DE ACUMULAR ESTENDE-SE A CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÒES EM AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLICAS, EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA DA UNIÃO, DO DISTRITO FEDERAL, DOS ESTADOS, DOS TERRITÓRIOS E DOS MUNICÍPIOS.

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES

Art136 - O SERVIDOR RESPONDE CIVIL, PENAL E ADMINISTRATIVAMENTE PELO EXERCÍCIO IRREGULAR DE SUAS ATRIBUIÇÕES.

Art137 - A RESPONSABILIDADE CIVIL DECORRE DE ATO OMISSIVO OU COMISSIVO, DOLOSO OU CULPOSO, QUE RESULTE EM PREJUÍZO AO ERÁRIO OU A TERCEIROS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A INDENIZAÇÃO DE PREJUÍZO CAUSADO AO ERÁRIO PODERÁ SER LIQUIDADA NA FORMA PREVISTA NO ART. 69.

PARÁGRAFO SEGUNDO - TRATANDO-SE  DE DANO CAUSADO A TERCEIROS, RESPONDERÁ O SERVIDOR PERANTE A FAZENDA PÚBLICA, EM AÇÃO REGRESSIVA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A OBRIGAÇÀO DE REPARAR O DANO ESTENDE-SE AOS SUCESSORES E CONTRA ELES SERÁ EXECUTADA, ATÉ O LIMITE DO VALOR DA HERANÇA RECEBIDA.

Art138 - A RESPONSABILIDADE PENAL ABRANGE OS CRIMES E CONTRAVENÇÕES IMPUTADOS AO SERVIDOR, NESSA QUALIDADE.

Art139 - A RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA RESULTA DE ATO OMISSIVO OU COMISSIVO PRATICADO NO DESEMPENHO DO CARGO OU FUNÇÃO.

Art140 - AS SANÇÕES CIVIS, PENAIS E ADMINISTRATIVAS PODERÃO CUMULAR-SE, SENDO INDEPENDENTES ENTRE SI.

Art141 - A RESPONSABILIDADE CIVIL OU ADMINISTRATIVA DO SERVIDOR SERÁ AFASTADA NO CASO DE ABSOLVIÇÃO CRIMINAL QUE NEGUE A EXISTÊNCIA DO FATO OU A SUA AUTORIA.

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES 

Art142 -  SÃO PENALIDADES DISCIPLINARES:

I   - ADVERTÊNCIA;

II  - SUSPENSÃO;

III - DEMISSÃO;

IV  - CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE; E

V   - DESTITUIÇÃO DE CARGO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

Art143 - NA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES SERÃO CONSIDERADAS A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA, OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O SERVIÇO PÚBLICO, NAS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES E OS ANTECEDENTES.

Art144 - NÃO PODERÁ SER APLICADA MAIS DE UMA PENA DISCIPLINAR PELA MESMA INFRAÇÃO.

PARÁGRAFO ÚNICO - NO CASO DE INFRAÇÕES SIMULTÂNEAS, A MAIOR ABSORVE AS DEMAIS, FUNCIONANDO ESTAS COMO AGRAVANTES NA GRADAÇÃO DA PENALIDADE. 

Art145 - OBSERVADO O DISPOSTO NOS ARTIGOS PRECEDENTES, A PENA DE ADVERTÊNCIA OU SUSPENSÀO SERÁ APLICADA, A CRITÉRIO DA AUTORIDADE COMPETENTE, POR ESCRITO, NA INOBSERVÂNCIA DE DEVER FUNCIONAL PREVISTO EM LEI, REGULAMENTO OU NORMA INTERNA E NOS CASOS DE VIOLAÇÃO DE PROIBIÇÃO QUE NÃO TIPIFIQUE INFRAÇÃO SUJEITA A PENALIDADE DE DEMISSÃO.

Art146 -  A PENA DE SUSPENSÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR A SESSENTA DIAS.

PARÁGRAFO ÚNICO - QUANDO HOUVER CONVENIÊNCIA PARA O SERVIÇO, A PENALIDADE DE SUSPENSÃO PODERÁ SER CONVERTIDA EM MULTA, NA BASE DE CINQUENTA POR CENTO POR DIA DE REMUNERAÇÃO, FICANDO O SERVIDOR OBRIGADO A PERMANECER EM SERVIÇO.

Art147 -  SERÁ APLICADA AO SERVIDOR A PENA DE DEMISSÃO NOS CASOS DE:   

 I - CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

 II - ABANDONO DE CARGO;

III - INDISCIPLINA OU INSUBORDINAÇÃO GRAVES OU REITERADAS;

 IV - INASSIDUIDADE OU IMPONTUALIDADE HABITUAIS;

 V - IMPROIBIDADE ADMINISTRATIVA; 

 VI - INCONTINÊNCIA PÚBLICA E CONDUTA ESCANDALOSA;

VII - OFENSA FÍSICA CONTRA QUALQUER PESSOA, COMETIDA EM SERVIÇO, SALVO EM LEGÍTIMA DEFESA;

VIII - APLICAÇÃO IRREGULAR DE DINHEIRO PÚBLICO;

IX - REVELAÇÃO DE SEGREDO APROPRIADO EM RAZÃO DO CARGO;

X - LESÃO AOS COFRES PÚBLICOS E DILAPIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL;

 XI - CORRUPÇÃO;

XII - ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES;

XIII - TRANSGRESSÃO DO ART. 133, INCISOS X, XV, XX.

Art148 - A ACUMULAÇÃO DE QUE TRATA O INCISO XII DO ARTIGO ANTERIOR ACARRETA A DEMISSSÃO DE UM DOS CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES, DANDO-SE AO SERVIDOR O PRAZO DE CINCO DIAS PARA OPÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - SE COMPROVADO QUE A ACUMULAÇÃO SE DEU POR MÁ FÉ, O SERVIDOR SERÁ DEMITIDO DE AMBOS OS CARGOS E OBRIGADO A DEVOLVER O QUE HOUVER RECEBIDO DOS COFRES PÚBLICOS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - NA HIPÓTESE DO PARÁGRAFO ANTERIOR, SENDO UM DOS CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES EXERCIDO NA UNIÃO, NOS ESTADOS, NO DISTRITO FEDERAL OU EM OUTRO MUNICÍPIO, A DEMISSÃO SERÁ COMUNICADA AO OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE ONDE OCORRE ACUMULAÇÃO.

Art149 - A DEMISSÃO NOS CASOS DOS INCISOS V, VIII, X E XI DO ART. 147 IMPLICA EM INDISPONIBILIDADE DE BENS E RESSARCIMENTO AO ERÁRIO, SEM PREJUÍZO DA AÇÃO PENAL CABÍVEL.

Art150 - CONFIGURA ABANDONO DE CARGO A AUSÊNCIA INTENCIONAL AO SERVIÇO POR MAIS DE TRINTA DIAS CONSECUTIVOS.

Art151 - A DEMISSÃO POR INASSIDUIDADE OU IMPONTUALIDADE SOMENTE SERÁ APLICADA QUANDO CARACTERIZADA A HABITUALIDADE DE MODO A REPRESENTAR SÉRIA VIOLAÇÃO DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, APÓS ANTERIORES PUNIÇÕES POR ADVERTÊNCIA OU SUSPENSÃO.

Art152 - O ATO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MENCIONARÁ SEMPRE O FUNDAMENTO LEGAL.

Art153 - SERÁ CASSADA A APOSENTADORIA OU A DISPONIBILIDADE SE FICAR PROVADO QUE O INATIVO, NA ATIVIDADE:

 I - PRATICOU FALTA PUNÍVEL COM A DEMISSÃO;

 II - ACEITOU ILEGALMENTE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA;

 III - PRATICOU USURA, EM QUALQUER DAS SUAS FORMAS.

Art154 -  A PENA DE DESTITUIÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA SERÁ APLICADA:

I - QUANDO SE VERIFICAR FALTA DE EXAÇÃO NO SEU DESEMPENHO;

II - QUANDO FOR VERIFICADO QUE, POR NEGLIGÊNCIA OU BENEVOLÊNCIA, O SERVIDOR CONTRIBUI PARA QUE NÃO SE APURASSE, NO DEVIDO TEMPO, IRREGULARIDADE NO SERVIÇO.

PARÁGRAFO ÚNICO - A APLICAÇÃO DA PENALIDADE DESTE ARTIGO NÃO IMPLICARÁ EM PERDA DO CARGO EFETIVO.

Art155 - O ATO DE APLICAÇÀO DE PENALIDADE É DE COMPETÊNCIA DO PREFEITO MUNICIPAL.

PARÁGRAFO ÚNICO - PODERÁ SER DELEGADA COMPETÊNCIA AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA APLICAÇÃO DA PENA DE SUSPENSÃO OU ADVERTÊNCIA.

Art156 - A DEMISSÃO POR INFRIGÊNCIA AO ART. 133 INCISOS XV, XVI, INCOMPATIBILIZA O EX-SERVIDOR PARA NOVA INVENSTIDURA EM CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, PELO PRAZO DE CINCO ANOS.

PARÁGRAFO ÚNICO - NÃO PODERÁ RETORNAR AO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL O SERVIDOR QUE FOR DEMITIDO POR INFRIGÊNCIA DO ART. 147 INCISOS I, V, VIII, X E XI.

Art157 - A PENA DE DESTITUIÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA IMPLICA NA IMPOSSIBILIDADE DE SER INVESTIDO EM FUNÇÕES DESSA NATUREZA DURANTE O PERÍODO DE DOIS ANOS A CONTAR DO ATO DE PUNIÇÃO.

Art158 - AS PENALIDADES APLICADAS AO SERVIDOR SERÃO REGISTRADAS EM SUA FICHA FUNCIONAL.

Art159 -  A AÇÃO DISCIPLINAR PRESCREVERÁ:

I - EM CINCO ANOS, QUANTO ÀS INFRAÇÕES PUNÍVEIS COM DEMISSÃO, CASSAÇÀO DE APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE, OU DESTITUIÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

II - EM DOIS ANOS, QUANTO À SUSPENSÃO; E

III - EM CENTO E OITENTA DIAS, QUANTO A ADVERTÊNCIA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A FALTA TAMBÉM PREVISTA NA LEI PENAL COMO CRIME PRESCREVERÁ JUNTAMENTE COM ESTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE PRESCRIÇÃO COMEÇA A CORRER DA DATA EM QUE A AUTORIDADE TOMAR CONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DA FALTA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ABERTURA DE SINDICÂNCIA OU A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR INTERROMPE A PRESCRIÇÃO.

PARÁGRAFO QUARTO - NA HIPÓTESE DO PARÁGRAFO ANTERIOR, TODO O PRAZO COMEÇA A CORRER NOVAMENTE, NO DIA DA INTERRUPÇÃO.

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO DISCIPLINAR EM GERAL

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art160 - A AUTORIDADE QUE TIVER CIÊNCIA DE IRREGULARIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO É OBRIGADA A PROMOVER A SUA APURAÇÃO IMEDIATA, MEDIANTE SINDICÂNCIA OU PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - AS DENÚNCIAS SOBRE IRREGULARIDADE SERÃO OBJETOS DE APURAÇÃO, DESDE QUE CONTENHAM A IDENTIFICAÇÃO E O ENDEREÇO DO DENUNCIANTE E SEJAM FORMULADAS POR ESCRITO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - QUANDO O FATO NARRADO, DE MODO EVIDENTE NÃO CONFIGURAR INFRAÇÀO DISCIPLINAR OU ILÍCITO PENAL, A DENÚNCIA SERÁ ARQUIVADA, POR FALTA DE OBJETO.

Art161 -  AS IRREGULARIDADES E FALTAS FUNCIONAIS SERÃO APURADAS POR MEIO DE:

I - SINDICÂNCIA, QUANDO NÃO HOUVER DADOS SUFICIENTES PARA SUA DETERMINAÇÃO OU PARA APONTAR O SERVIDOR FALTOSO;

II - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, QUANDO A GRAVIDADE DA AÇÃO OU OMISSÃO TORNE O SERVIDOR PASSÍVEL DE DEMISSÃO, CASSAÇÃO DA APOSENTADORIA OU DA DISPONIBILIDADE.

SEÇÃO II

      DA SUSPENSÃO PREVENTIVA

Art162 - A AUTORIDADE COMPETENTE PODERÁ DETERMINAR A SUSPENSÃO PREVENTIVA DO SERVIDOR, ATÉ SESSENTA DIAS, PRORROGÁVEIS POR MAIS TRINTA SE, FUNDAMELTAMENTE, HOUVER NECESSIDADE DE SEU AFASTAMENTO PARA APURAÇÃO DE FALTA A ELE IMPUTADA.

Art163 - O SERVIDOR TERÁ DIREITO:

I - À REMUNERAÇÃO E À CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO RELATIVO AO PERÍODO DE SUSPENSÃO PREVENTIVA, QUANDO DO PROCESSO NÃO RESULTAR PUNIÇÃO OU ESTA SE LIMITAR A PENA DE ADVERTÊNCIA.

II - À REMUNERAÇÃO E À CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO CORRESPONDENTE AO PERÍODO DE AFASTAMENTO EXCEDENTE AO PRAZO DE SUSPENSÃO EFETIVAMENTE APLICADA.

SEÇÃO III

DA SINDICÂNCIA 

Art164 -  A SINDICÂNCIA SERÁ COMETIDA A SERVIDOR, PODENDO ESTE SER DISPENSADO DE SUAS ATRIBUIÇÕES NORMAIS ATÉ A APRESENTAÇÃO DO RELÁTORIO.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CRITÉRIO DA AUTORIDADE COMPETENTE, CONSIDERANDO O FATO A SER APURADO, A FUNÇÃO SINDICANTE PODERÁ SER ATRIBUÍDA A UMA COMISSÃO DE SERVIDORES, ATÉ O MÁXIMO DE TRÊS.

Art165 - O SINDICANTE OU A COMISSÃO EFETUARÁ, DE FORMA SUMÁRIA, AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS AO ESCLARECIMENTO DA OCORRÊNCIA E INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL, APRESENTANDO, NO PRAZO MÁXIMO DE VINTE DIAS ÚTEIS, RELATÓRIO A RESPEITO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - PRELIMINARMENTE, DEVERÁ SER OUVIDO O AUTOR DA REPRESENTAÇÃO E O SERVIDOR IMPLICADO, SE HOUVER.

PARÁGRAFO SEGUNDO - REUNIDOS OS ELEMENTOS APURADOS, O SINDICANTE OU COMISSÃO TRADUZIRÁ NO RELATÓRIO AS SUAS CONCLUSÕES, INDICANDO O POSSÍVEL CULPADO, QUAL A IRREGULARIDADE OU TRANSGRESSÃO E O SEU ENQUADRAMENTO NAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS.

Art166 - A AUTORIDADE, DE POSSE DO RELATÓRIO, ACOMPANHADO DOS ELEMENTOS QUE INSTRUÍRAM O PROCESSO, DECIDIRÁ, NO PRAZO DE DEZ DIAS ÚTEIS;

I  - PELA APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA OU SUSPENSÀO;

II - PELA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR; OU

III- ARQUIVAMENTO  DO PROCESSO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - ENTENDENDO A AUTORIDADE COMPETENTE QUE OS FATOS NÃO ESTÃO DEVIDAMENTE ELUCIDADOS, INCLUSIVE NA INDICAÇÃO DO POSSÍVEL CULPADO, DEVOLVERÁ O PROCESSO AO SINDICANTE OU COMISSÃO, PARA ULTERIORES DILIGÊNCIAS, EM PRAZO CERTO, NÃO SUPERIOR A DEZ DIAS ÚTEIS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DE POSSE DO NOVO RELATÓRIO E ELEMENTOS COMPLEMENTARES, A AUTORIDADE DECIDIRÁ NO PRAZO E NOS TERMOS DESTE ARTIGO.

SEÇÃO IV 

    DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Art167 - O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SERÁ CONDUZIDO POR UMA COMISSÃO DE TRÊS SERVIDORES ESTÁVEIS, OU REQUER UMA COMISSÃO À PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, DESIGNADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE QUE INDICARÁ, DENTRE ELES, O SEU PRESIDENTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - A COMISSÃO TERÁ COMO SECRETÁRIO, SERVIDOR DESIGNADO PELO PRESIDENTE, PODENDO A DESIGNAÇÀO RECAIR EM UM DOS SEUS MEMBROS.

Art168 - A COMISSÃO PROCESSANTE, SEMPRE QUE NECESSÁRIO E EXPRESSAMENTE DETERMINADO NO ATO DE DESIGNAÇÃO, DEDICARÁ TODO O TEMPO AOS TRABALHOS DO PROCESSO, FICANDO OS MEMBROS DA COMISSÃO, EM TAL CASO, DISPENSADOS DOS SERVIÇOS NORMAIS DA REPARTIÇÃO.

Art169 - O PROCESSO ADMINISTRATIVO SERÁ CONTRADITÓRIO, ASSEGURADA AMPLA DEFESA AO ACUSADO, COM A UTILIZAÇÃO DOS MEIOS E RECURSOS ADMITIDOS EM DIREITO.

Art170 - QUANDO O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR RESULTAR DE PRÉVIA SINDICÂNCIA, O RELATÓRIO DESTA INTEGRARÁ OS AUTOS, COMO PEÇA INFORMATIVA DA INSTRUÇÀO.

PARÁGRAFO ÚNICO - NA HIPÓTESE DO RELATÓRIO DA SINDICÂNCIA CONCLUIR PELA PRÁTICA DE CRIME, A AUTORIDADE COMPETENTE OFICIARÁ À AUTORIDADE POLICIAL, PARA ABERTURA DE INQUÉRITO, INDEPENDENTE DA IMEDIATA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

Art171 - O PRAZO PARA A CONCLUSÃO DO PROCESSO NÃO EXCEDERÁ NOVENTA DIAS, CONTADOS DA DATA DO ATO QUE CONSTITUIR A COMISSÃO, ADMITIDA A PRORROGAÇÃO POR MAIS SESSENTA DIAS, QUANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS O EXIGIREM, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE QUE DETERMINOU A SUA INSTAURAÇÃO.

Art172 - AS REUNIÕES DA COMISSÃO SERÃO REGISTRADAS EM ATAS QUE DEVERÃO DETALHAR AS DELIBERAÇÕES ADOTADAS.

Art173 - AO INSTALAR OS TRABALHOS DA COMISSÃO, O PRESIDENTE DETERMINARÁ A AUTUAÇÃO DA PORTARIA E DEMAIS PEÇAS EXISTENTES E DESIGNARÁ O DIA, HORA E LOCAL PARA PRIMEIRA AUDIÊNCIA E A CITAÇÃO DO INDICIADO.

Art174 -  A CITAÇÃO DO INDICADO DEVERÁ SER FEITA PESSOALMENTE E CONTRA-RECIBO, COM, PELO MENOS, QUARENTA E OITO HORAS DE ANTECEDÊNCIA EM RELAÇÃO À AUDIÊNCIA INICIAL E CONTERÁ DIA, HORA E LOCAL E QUALIFICAÇÃO DI INDICIADO E A FALTA QUE LHE É IMPUTADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - CASO O INDICIADO SE RECUSE A CITAÇÃO, DEVERÁ O FATO SER CERTIFICADO, A VISTA DE, NO MÍNIMO, DUAS TESTEMUNHAS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - ESTANDO O INDICIADO AUSENTE DO MUNICÍPIO, SE CONHECIDO SEU ENDEREÇO, SERÁ CITADO POR VIA POSTAL, EM CARTA REGISTRADA, JUNTANDO-SE AO PROCESSO O COMPROVANTE DO REGISTRO E O AVISO DE RECEBIMENTO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - ACHANDO-SE O INDICIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, SERÁ CITADO POR EDITAL, DIVULGADO COMO OS DEMAIS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, COM PRAZO DE QUINZE DIAS.

Art175 -  O INDICIADO PODERÁ CONSTITUIR PROCURADOR PARA FAZER A SUA DEFESA.

PARÁGRAFO ÚNICO - EM CASO DE REVELIA, O PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DESIGNARÁ, DE OFÍCIO, UM DEFENSOR.

 Art176 - NA AUDIÊNCIA MARCADA, A COMISSÃO PROMOVERÁ INTERROGATÓRIO DO INDICIADO, CONCEDENDO-LHE, EM SEGUIDA, O PRAZO DE TRÊS DIAS, COM VISTA DO PROCESSO NA REPARTIÇÃO, PARA OFERECER ALEGAÇÕES ESCRITAS, REQUERER PROVAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, ATÉ O MÁXIMO DE CINCO.

PARÁGRAFO ÚNICO - HAVENDO MAIS DE UM INDICIADO, O PRAZO SERÁ COMUM E DE SEIS DIAS, CONTADOS A PARTIR DA TOMADA DE DECLARAÇÃO DO ÚLTIMO DELES.

Art177 - A COMISSÃO PROMOVERÁ A TOMADA DE DEPOIMENTOS, ACAREAÇÕES, INVESTIGAÇÕES E DILIGÊNCIAS CABÍVEIS, OBJETIVANDO A COLETA DE PROVA, RECORRENDO, QUANDO NECESSÁRIO, A TÉCNICOS E PERITOS DE MODO A PERMITIR A COMPLETA ELUCIDAÇÃO DOS FATOS.

 Art178 - O INDICIADO TEM O DIREITO DE, PESSOALMENTE OU POR INTERMÉDIO DE PROCURADOR, ASSISTIR AOS ATOS PROBATÓRIOS QUE SE REALIZAREM PERANTE A COMISSÃO, REQUERENDO AS MEDIDAS QUE JULGAR CONVENIENTES.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O PRESIDENTE DA COMISSÃO PODERÁ INDEFERIR PEDIDOS CONSIDERADOS IMPERTINENTES, MERAMENTE PROTELATÓRIOS OU DE NENHUM INTERESSE PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - SERÁ INDEFERIDO O PEDIDO DE PROVA PERICIAL, QUANDO A COMPROVAÇÃO DO FATO INDEPENDER DE CONHECIMENTO ESPECIAL DE PERITO.

Art179 - AS TESTEMUNHAS SERÃO INTIMADAS A DEPOR MEDIANTE MANDADO EXPEDIDO PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO, DEVENDO A SEGUNDA VIA, COM O CIENTE DO INTIMADO, SER ANEXA AOS AUTOS.

PARÁGRAFO ÚNICO - SE A TESTEMUNHA FOR SERVIDOR PÚBLICO, A EXPEDIÇÃO DO MANDADO SERÁ IMEDIATAMENTE COMUNICADA AO CHEFE DA REPARTIÇÀO ONDE SERVE, COM A INDICAÇÃO DO DIA E HORA MARCADOS PARA A INQUIRIÇÃO.

Art180 - O DEPOIMENTO SERÁ PRESTADO ORALMENTE E REDUZIDO A TERMO, NÃO SENDO LÍCITO A TESTEMUNHA TRAZÊ-LO POR ESCRITO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - AS TESTEMUNHAS SERÃO OUVIDAS SEPARADAMENTE, COM PRÉVIA INTIMAÇÃO DO INDICIADO OU DE SEU PROCURADOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO - NA HIPÓTESE DE DEPOIMENTOS CONTRADITÓRIOS OU QUE SE INFIRMEM, PROCEDER-SE-Á A ACAREAÇÃO ENTRE OS DEPOENTES.

Art181 - CONCLUÍDA A INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS, PODERÁ A COMISSÃO PROCESSANTE, SE JULGAR ÚTIL AO ESCLARECIMENTO DOS FATOS REINTERROGAR O INDICIADO.

 Art182 - ULTIMADA A INSTRUÇÃO DO PROCESSO, O INDICIADO SERÁ INTIMADO POR MANDADO PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO PARA APRESENTAR DEFESA ESCRITA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ASSEGURANDO-SE-LHE VISTA DO PROCESSO NA REPARTIÇÃO.

PARÁGRAFO ÚNICO - O PRAZO DE DEFESA SERÁ COMUM E DE QUINZE DIAS SE FOREM DOIS OU MAIS OS INDICIADOS.

Art183 - APÓS O DECURSO DO PRAZO, APRESENTADA A DEFESA OU NÃO, A COMISSÃO APRECIARÁ TODOS OS ELEMENTOS DO PROCESSO, APRESENTANDO RELATÓRIO, NO QUAL CONSTARÁ EM RELAÇÃO A CADA INDICIADO, SEPARADAMENTE, AS IRREGULARIDADES DE QUE FOI ACUSADO, AS PROVAS QUE INSTRUÍRAM O PROCESSO E AS RAZÕES DE DEFESA, PROPONDO, JUSTIFICADAMENTE, A ABSOLVIÇÃO OU PUNIÇÃO DO INDICIADO, E INDICANDO A PENA CABÍVEL E SEU FUNDAMENTO LEGAL.

PARÁGRAFO ÚNICO - O RELATÓRIO E TODOS OS ELEMENTOS DOS AUTOS SERÃO REMETIDOS À AUTORIDADE QUE DETERMINOU A INSTAURAÇÃO DO PROCESSO, DENTRO DE QUINZE DIAS, CONTADOS DO TÉRMINO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DEFESA.

Art184 - A COMISSÃO FICARÁ À DISPOSIÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE, ATÉ A DECISÀO FINAL DO PROCESSO, PARA PRESTAR ESCLARECIMENTO OU PROVIDÊNCIA JULGADA NECESSÁRIA.

 Art185 - RECEBIDOS OS AUTOS, A AUTORIDADE QUE DETEERMINOU A INSTAURAÇÃO DO PROCESSO:

I - DENTRO DE QUINZE DIAS:

A - PEDIRÁ ESCLARECIMENTOS OU PROVIDÊNCIAS QUE ENTENDER NECESSÁRIOS, À COMISSÃO PROCESSANTE, MARCANDO-LHE PRAZO;

B  - ENCAMINHARÁ OS AUTOS À AUTORIDADE SUPERIOR, SE ENTENDER QUE A PENA CABÍVEL ESCAPA À SUA COMPETÊNCIA;

II - DESPACHARÁ O PROCESSO DENTRO DE VINTE DIAS, ACOLHENDO OU NÃO AS CONCLUSÕES DA COMISSÃO PROCESSANTE, FUNDAMENTANDO O SEU DESPACHO SE CONCLUIR DIFERENTEMENTE DO PROPOSTO.

PARÁGRAFO ÚNICO - NOS CASOS DO INCISO I DESTE ARTIGO, O PRAZO PARA DECISÃO FINAL SERÁ CONTADO, RESPECTIVAMENTE, A PARTIR DO RETORNO OU RECEBIMENTO DOS AUTOS.

Art186 - DA DECISÃO FINAL, SÃO ADMITIDOS OS RECURSOS PREVISTOS NESTA LEI.

Art187 - AS IRREGULARIDADES PROCESSUAIS QUE NÃO CONSTITUAM VÍCIOS SUBSTANCIAIS INSANÁVEIS, SUSCETÍVEIS DE INFLUÍREM NA APURAÇÃO DA VERDADE OU NA DECISÃO DO PROCESSO, NÃO LHE DETERMINARÃO A NULIDADE.

Art188 - O SERVIDOR QUE ESTIVER RESPONDENDO O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SÓ PODERÁ SER EXONERADO A PEDIDO DO CARGO, OU APOSENTADO VOLUNTARIAMENTE, APÓS A CONCLUSÃO DO PROCESSO E CUMPRIMENTO DA PENALIDADE, ACASO APLICADA.

PARÁGRAFO ÚNICO - EXCETUAM-SE O CASO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO APENAS PARA APURAR O ABANDONO DE CARGO, QUANDO PODERÁ HAVER EXONERAÇÃO A PEDIDO, A JUÍZO DA AUTORIDADE COMPETENTE.

SEÇÃO V

DA REVISÃO DO PROCESSO

Art189 - A REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PODERÁ SER REQUERIDA ATÉ DOIS ANOS DA DECISÃO FINAL, UMA ÚNICA VEZ, QUANDO:

 I - A DECISÃO FOR CONTRÁRIA AO TEXTO DE LEI OU À EVIDÊNCIA DOS AUTOS;

 II - A DECISÃO SE FUNDAR EM DEPOIMENTOS, EXAMES OU DOCUMENTOS FALSOS OU VICIADOS;

 III - FOREM ADUZIDAS NOVAS PROVAS, SUSCETÍVEIS DE ATESTAR A INOCÊNCIA DO INTERESSADO OU DE AUTORIZAR DIMINUIÇÃO DA PENA.

PARÁGRAFO ÚNICO - A SIMPLES ALEGAÇÃO DE INJUSTIÇA DA PENALIDADE NÃO CONSTITUI FUNDAMENTO PARA A REVISÃO DO PROCESSO.

Art190 - NO PROCESSO REVISIONAL, O ÔNUS DA PROVA CABE AO REQUERENTE.

Art191 - O PROCESSO DE REVISÀO SERÁ REALIZADO POR COMISSÃO DESIGNADA SEGUNDO OS MOLDES DAS COMISSÕES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E CORRERÁ EM APENSO AOS AUTOS DO PROCESSO ORIGINÁRIO.

Art192 - AS CONCLUSÕES DA COMISSÃO SERÃO ENCAMINHADAS À AUTORIDADE COMPETENTE, DENTRO DE ATÉ SESSENTA DIAS, DEVENDO A DECISÃO SER PROFERIDA, FUNDAMENTALMENTE, DENTRO DE ATÉ TRINTA DIAS.

Art193 - JULGADA PROCEDENTE A REVISÃO, SERÁ TORNADA INSUBSISTENTE OU ATENUADA A PENALIDADE IMPOSTA, RESTABELECENDO-SE OS DIREITOS DECORRENTES DESSA DECISÃO.

TÍTULO VII

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art194 - O MUNICÍPIO MANTERÁ, MEDIANTE SISTEMA CONTRIBUTIVO, PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL PARA O SERVIDOR SUBMETIDO AO REGIME DE QUE TRATA ESTA LEI, E PARA SUA FAMÍLIA.

PARÁGRAFO ÚNICO - O PLANO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO PODERÁ, NO TODO OU EM PARTE, SER SATISFEITO POR INSTITUIÇÃO OFICIAL DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA À SAUDE OU ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA A QUAL CONTRIBUIRÃO O MUNICÍPIO E O SERVIDOR.

Art195 - O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL VISA DAR COBERTURA AOS RISCOS A QUE ESTÁ SUJEITO O SERVIDOR E SUA FAMÍLIA, E COMPREENDE UM CONJUNTO DE BENEFÍCIOS E AÇÕES QUE ATENDAM ÀS SEGUINTES FINALIDADES:

I - GARANTIR MEIOS DE SUBSISTÊNCIA NOS EVENTOS DE DOENÇA, INVALIDEZ, VELHICE, ACIDENTE EM SERVIÇO, INATIVIDADE, FALECIMENTO E RECLUSÃO.

II - PROTEÇÃO À MATERNIDADE, À ADOÇÃO E À PATERNIDADE;

III - ASSISTÊNCIA À SAÚDE.

Art196 - OS BENEFÍCIOS DO PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL COMPREENDEM:

    I - QUANTO AO SERVIDOR:

        a) APOSENTADORIA;

        b) AUXÍLIO-NATALIDADE;

        c) SALÁRIO-FAMÍLIA;

        d) LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE;

        e) LICENÇA À GESTANTE, À ADOTANTE E À PATERNIDADE;

        f) LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO;

   II - QUANTO AO DEPENDENTE:

       a) PENSÃO POR MORTE;

       b) AUXÍLIO-FUNERAL; E

       c) AUXÍLIO-RECLUSÃO.

CAPÍTULO II

DOS BENEFÍCIOS

SEÇÃO I

DA APOSENTADORIA

Art197 - O SERVIDOR SERÁ APOSENTADO:

I - POR INVALIDEZ PERMANENTE, SENDO OS PROVENTOS INTEGRAIS QUANDO DECORRENTES DE ACIDENTES EM SERVIÇO, MOLÉSTIA PROFISSIONAL OU DOENÇA GRAVE, CONTAGIOSA OU INCURÁVEL, ESPECIFICADOS EM LEI, E PROPORCIONAIS NOS DEMAIS CASOS;

II - COMPULSORIAMENTE, AOS SETENTA ANOS DE IDADE, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE SERVIÇO;

III - VOLUNTARIAMENTE:

      a) AOS TRINTA E CINCO ANOS DE SERVIÇO, SE HOMEM, E AOS TRINTA, SE MULHER, COM PROVENTOS INTEGRAIS;

      b) AOS TRINTA ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO, SE PROFESSOR, E VINTE E CINCO, SE PROFESSORA, COM PROVENTOS INTEGRAIS;

      c) AOS TRINTA ANOS DE SERVIÇO, SE HOMEM, E AOS VINTE E CINCO, SE MULHER, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS A ESSE TEMPO;

      d) AOS SESSENTA E CINCO ANOS DE IDADE, SE HOMEM, E AOS SESSENTA, SE MULHER, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE SERVIÇO.

PARÁGRAFO ÚNICO - CONSIDERAM-SE DOENÇAS GRAVES, CONTAGIOSAS OU INCURÁVEIS, A QUE SE REFERE O INCISO I DESTE ARTIGO: TUBERCULOSE ATIVA, ALIENAÇÃO MENTAL, NEOPLASIA MALIGNA, CEGUEIRA POSTERIOR AO INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO, HANSENÍASE, CARDIOPATIA GRAVE, DOENÇA DE PARKINSON, PARALISIA IRREVERSÍVEL E INCAPACITANTE, ESPONDILOARTROSE ANQUILOSANTE, NEOFROPATIA GRAVE, ESTADOS AVANÇADOS DO MAL DE PAGET(OSTEITE DEFORMANTE), SÍNDROME DA IMUNODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA - AIDS - E, OUTRAS QUE A LEI INDICAR, COM BASE NA MEDICINA ESPECIALIZADA.

NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 2.846 Art. 1 - O Parágro Único do artigo 197, da Lei nº 1991, de 26 de junho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

" Parágrafo Único -  Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que refere o inciso I deste artigo: Tuberculose Ativa, Alienação Mental, Neoplasia em estágio avançado, Cegueira posterior ao ingresso no serviço público, Hanseníase, Cardiopatia grave, Doença de Parkinson, Paralisia irreversível e incapacitante, Espondiloartrose Anquilosante, Neofropatia Grave, estados avançados do mal de Paget ( osteite deformante), Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS  e  Pneumopatia incapacitante. " 

 Art198 - A APOSENTADORIA COMPULSÓRIA SERÁ AUTOMÁTICA E DECLARADA POR ATO, COM VIGÊNCIA A PARTIR DO DIA IMEDIATO AQUELE EM QUE O SERVIDOR ATINGIR IDADE LIMITE DE PERMANÊNCIA NO SERVIÇO ATIVO.

Art199 - A APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA OU POR INVALIDEZ VIGORARÁ A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO ATO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ SERÁ PRECEDIDA DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, SALVO QUANDO LAUDO DE JUNTA MÉDICA CONCLUIR DESDE LOGO PELA INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO PÚBLICO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - SERÁ APOSENTADO O SERVIDOR QUE, APÓS VINTE E QUATRO MESES DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, FOR CONSIDERADO INVÁLIDO PARA O SERVIÇO, MEDIANTE LAUDO DE JUNTA MÉDICA.

Art200 - O PROVENTO DE APOSENTADORIA SERÁ REVISTO NA MESMA DATA E PROPORÇÃO, SEMPRE QUE SE MODIFICAR A REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EM ATIVIDADE.

PARÁGRAFO ÚNICO - SÃO ESTENDIDOS AOS INATIVOS QUAIQUER BENEFÍCIOS OU VANTAGENS POSTERIORMENTE CONCEDIDOS AOS SERVIDORES EM ATIVIDADE, INCLUSIVE QUANDO DECORRENTES DA TRANSFORMAÇÀO OU RECLASSIFICAÇÃO DO CARGO OU FUNÇÃO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA.

Art201 - O SERVIDOR APOSENTADO COM PROVENTO PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO, SE ACOMETIDO DE QUALQUER MOLÉSTIA ESPECIFICADAS NO ART. 197, PARÁGRAFO ÚNICO, TERÁ O PROVENTO INTEGRALIZADO.

Art202 - QUANDO PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO, O PROVENTO NÃO SERÁ INFERIOR A UM TERÇO DO VENCIMENTO DA ATIVIDADE, NEM AO VALOR DO MENOR PADRÃO DE VENCIMENTOS DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO.

Art203 -  ALÉM DO VENCIMENTO DO CARGO, INTEGRAM O CÁLCULO DO PROVENTO:

I  - O VALOR DA FUNÇÃO GRATIFICADA SE O SERVIDOR CONTAR PELO MENOS CINCO ANOS DE EXERCÍCIO EM POSTOS DE CONFIANÇA E DESDE QUE SE ENCONTRE NO SEU EXERCÍCIO, NA CONDIÇÃO DE TITULAR POR OCASIÃO DA APOSENTADORIA, PELO PRAZO MÍNIMO DE DOIS ANOS;

II  - O ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO;

III - O ADICIONAL NOTURNO E O ADICIONAL PELO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES EM CONDIÇÕES PENOSAS, INSALUBRES OU PERIGOSAS, PROPORCIONALMENTE AOS ANOS COMPLETOS DE EXERCÍCIO COM PERCEPÇÃO DA VANTAGEM.

NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 2.814 Art. 1 - O art. 203 da Lei nº 1.991, de 26 de junho de 1991, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, fica acrescido do inciso IV, com a seguinte redação:

“Art.203.........................................................................   

IV -
a gratificação de serviço a título de risco de vida, se o funcionário contar pelo menos cinco anos de efetiva atividade de ronda, inspeção e fiscalização no serviço de vigilância, e que se encontre por ocasião da aposentadoria na função pelo prazo mínimo de dois anos.” 

Art204 - AO SERVIDOR APOSENTADO SERÁ PAGA A GRATIFICAÇÃO NATALINA, NO MÊS DE DEZEMBRO, EM VALOR EQUIVALENTE AO RESPECTIVO PROVENTO, DEDUZIDO O ADIANTAMENTO RECEBIDO.

SEÇÃO II

DO AUXÍLIO-NATALIDADE

 Art205 - O AUXÍLIO NATALIDADE É DEVIDO À SERVIDORA, POR MOTIVO DE NASCIMENTO DE FILHO, EM QUANTIA EQUIVALENTE A TRINTA POR CENTO DO MENOR PADRÃO DE VENCIMENTO DO PLANO DE CARREIRA, INCLUSIVE NO CASO DE NATI-MORTO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - NA HIPÓTESE DE PARTO MÚLTIPLO, O VALOR SERÁ ACRESCIDO DE CINQUENTA POR CENTO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - NÃO SENDO A PARTURIENTE SERVIDORA DO MUNICÍPIO, O AUXÍLIO SERÁ PAGO AO CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SEÇÃO III

DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art206 - O SALÁRIO-FAMÍLIA SERÁ DEVIDO AOS SERVIDOR  ATIVO E INATIVO NA PROPORÇÃO DO NÚMERO DE FILHOS OU EQUIPARADOS.

PARÁGRAFO ÚNICO - CONSIDERAM-SE EQUIPARADOS PARA EFEITOS DESTE ARTIGO O ENTEADO E O MENOR SOB GUARDA, QUE VIVER EM COMPANHIA E ÀS EXPENSAS DO SERVIDOR OU DO INATIVO.

Art207 - O VALOR DA COTA DO SALÁRIO-FAMÍLIA SERÁ PAGO MENSALMENTE NO VALOR DE TRÊS POR CENTO DO MENOR PADRÃO DE VENCIMENTO DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO, COM ARREDONDAMENTO PARA A UNIDADE DE CRUZEIRO SEGUINTE, POR FILHO MENOR OU EQUIPARADO, ATÉ COMPLETAR QUATORZE ANOS, OU INVÁLIDO DE QUALQUER IDADE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - QUANDO AMBOS OS CÔNJUGES FOREM SERVIDORES DO MUNICÍPIO, ASSISTIRÁ A CADA UM, SEPARADAMENTE, O DIREITO À PERCEPÇÃO DO SALÁRIO-FAMÍLIA COM RELAÇÃO AOS RESPECTIVOS FILHOS OU EQUIPARADOS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - NÃO SERÁ DEVIDO O SALÁRIO-FAMÍLIA RELATIVAMENTE O CARGO EXERCIDO CUMULATIVAMENTE PELO SERVIDOR, NO MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É ASSEGURADO O PAGAMENTO DO SALÁRIO-FAMÍLIA DURANTE O PERÍODO EM QUE, POR PENALIDADE, O SERVIDOR DEIXAR DE PERCEBER REMUNERAÇÃO.

Art208 - O SALÁRIO-FAMÍLIA SERÁ PAGO A PARTIR DO MÊS EM QUE O SERVIDOR APRESENTAR À REPARTIÇÃO COMPETENTE A PROVA DA FILIAÇÃO OU CONDIÇÃO DE EQUIPARADO, E, SE FOR O CASO, DA INVALIDEZ.

PARÁGRAFO ÚNICO - O PAGAMENTO DO SALÁRIO-FAMÍLIA É CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA DO FILHO OU EQUIPARADO.

SEÇÃO IV

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

 Art209 - SERÁ CONCEDIDA AO SERVIDOR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, A PEDIDO OU DE OFÍCIO, COM BASE EM EXAME MÉDICO, SEM PREJUÍZO DA REMUNERAÇÃO A QUE FIZER JUS.

Art210 - PARA LICENÇA ATÉ QUINZE DIAS, A INSPEÇÃO SERÁ FEITA POR MÉDICO DO SERVIÇO OFICIAL DO PRÓPRIO MUNICÍPIO E, SE POR PRAZO SUPERIOR, POR JUNTA MÉDICA OFICIAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO - INEXISTINDO MÉDICO DO MUNICÍPIO, SERÁ ACEITO ATESTADO FIRMADO POR OUTRO MÉDICO, NAS LICENÇAS ATÉ QUINZE DIAS.

Art211 -  SERÁ PUNIDO DISCIPLINARMENTE COM SUSPENSÃO POR QUINZE DIAS, O SERVIDOR QUE SE RECUSAR AO EXAME MÉDICO, CESSANDO OS EFEITOS DA PENALIDADE LOGO QUE SE VERIFIQUE O EXAME.

Art212 -  A LICENÇA PODERÁ SER PRORROGADA:

I - DE OFÍCIO, POR DECISÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE;

II - A PEDIDO DO SERVIDOR, FORMULADO ATÉ TRÊS DIAS ANTES DO TÉRMINO DA LICENÇA VIGENTE.

Art213 - O SERVIDOR LICENCIADO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NÃO PODERÁ DEDICAR-SE A QUALQUER OUTRA ATIVIDADE  REMUNERADA, SOB PENA DE TER CASSADA A LICENÇA.

SEÇÃO V

DA LICENÇA A GESTANTE, ADOTANTE E PATERNIDADE 

Art214 - SERÁ CONCEDIDA, MEDIANTE LAUDO MÉDICO, LICENÇA À SERVIDORA GESTANTE, POR CENTO E VINTE DIAS CONSECUTIVOS, SEM PREJUÍZO DA REMUNERAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A LICENÇA DEVERÁ TER INÍCIO NO PRIMEIRO DIA DO NONO MÊS DE GESTAÇÃO, SALVO ANTECIPAÇÃO POR PRESCRIÇÃO MÉDICA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - NO CASO DE NASCIMENTO PREMATURO, A LICENÇA TERÁ INÍCIO A PARTIR DO PARTO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - NO CASO DO NATIMORTO, DECORRIDOS TRINTA DIAS DE EVENTO, A SERVIDORA SERÁ SUBMETIDA A EXAME MÉDICO, E SE JULGADA APTA, REASSUMIRÁ O EXERCÍCIO.

PARÁGRAFO QUARTO - NO CASO DE ABORTO NÃO CRIMINOSO, ATESTADO POR MÉDICO OFICIAL, A SERVIDORA TERÁ DIREITO A TRINTA DIAS DE REPOUSO REMUNERADO.

 Art215 - A SERVIDORA QUE ADOTAR CRIANÇA DE ATÉ UM ANO DE IDADE SERÃO CONCEDIDOS NOVENTA DIAS DE LICENÇA REMUNERADA PARA AJUSTAMENTO DO ADOTADO AO NOVO LAR.

PARÁGRAFO ÚNICO - NO CASO DE ADOÇÃO DE CRIANÇA COM MAIS DE UM ANO ATÉ SETE ANOS DE IDADE, O PRAZO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO SERÁ DE TRINTA DIAS.

Art216 - A LICENÇA-PATERNIDADE SERÁ DE CINCO DIAS A CONTAR DA DATA DO NASCIMENTO DO FILHO, SEM PREJUÍZO DA REMUNERAÇÃO.

SEÇÃO VI 

DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO 

 Art217 -  SERÁ LICENCIADO COM REMUNERAÇÃO INTEGRAL, O SERVIDOR ACIDENTADO EM SERVIÇO.

Art218 - CONFIGURA ACIDENTE EM SERVIÇO O DANO FÍSICO OU MENTAL SOFRIDO PELO SERVIDOR E QUE SE RELACIONE, MEDIATA OU IMEDIATAMENTE, COM AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EXERCIDO.

PARÁGRAFO ÚNICO - EQUIPARA-SE AO ACIDENTE EM SERVIÇO O DANO:

I - DECORRENTE DE AGRESSÃO SOFRIDA E NÃO PROVOCADA PELO SERVIDOR NO EXERCÍCIO DO CARGO; E

II - SOFRIDO NO PERCURSO DA RESIDÊNCIA PARA O TRABALHO E VICE-VERSA.

Art219 - O SERVIDOR ACIDENTADO EM SERVIÇO QUE NECESSITE DE TRATAMENTO ESPECIALIZADO PODERÁ SER TRATADO EM INSTITUIÇÃO PRIVADA À CONTA DE RECURSOS PÚBLICOS.

PARÁGRAFO ÚNICO - O TRATAMENTO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO, RECOMENDADO POR JUNTA MÉDICA OFICIAL, CONSTITUI MEDIDA DE EXCEÇÃO E SOMENTE SERÁ ADMISSÍVEL QUANDO INEXISTIREM MEIOS E RECURSOS ADEQUADOS EM INSTITUIÇÃO PÚBLICA.

Art220 - A PROVA DO ACIDENTE SERÁ FEITA NO PRAZO DE CINCO DIAS, PRORROGÁVEL QUANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS O EXIGIREM.

SEÇÃO VII

DA PENSÃO POR MORTE 

 Art221 - A PENSÃO POR MORTE SERÁ DEVIDA MENSALMENTE AO CONJUNTO DE DEPENDENTE DO SERVIDOR FALECIDO, APOSENTADO OU NÃO, A CONTAR DO ÓBITO, OBSERVADA A PRECEDÊNCIA ESTABELECIDA NO ART. 223.

PARÁGRAFO ÚNICO - O VALOR MENSAL E INTEGRAL DA PENSÃO A QUE TEM DIREITO O CONJUNTO DE BENEFICIÁRIOS SERÁ IGUAL A OITENTA POR CENTO DO TOTAL DA REMUNERAÇÃO COMPUTÁVEL PARA O PROVENTO DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR OU, SE APOSENTADO, DO VALOR DO PRÓPRIO PROVENTO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - NO CASO DE MORTE DO SERVIDOR QUANDO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO OU À SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE, A PENSÃO SERÁ DEVIDA AO CONJUNTO DE BENEFICIÁRIOS, IGUAL A CEM POR CENTO DA REMUNERACÃO COMPATÍVEL PARA O PROVENTO DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR.

Art222 - O VALOR MENSAL INTEGRAL DA PENSÃO POR MORTE EM NENHUMA HIPÓTESE SERÁ INFERIOR AO VALOR DO MENOR VENCIMENTO DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO.

Art223 - SÃO BENEFICIÁRIOS DA PENSÃO POR MORTE, NA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE DO SERVIDOR:

I - O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO E OS FILHOS, DE QUALQUER CONDIÇÃO, MENORES DE 18 ANOS OU INVÁLIDOS;

II - OS PAIS, DESDE QUE COMPROVEM DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO SERVIDOR E NÃO PERCEBAM OUTRO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO;

III - OS IRMÃOS, MENORES DE 18 ANOS E ÓRFÃOS DE PAI E SEM PADASTRO, E OS INVÁLIDOS, ENQUANTO DURAR A INVALIDEZ, QUE COMPROVEM DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO SERVIDOR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - EQUIPARAM-SE A FILHO, NAS CONDIÇÕES DO ITEM I DESTE ARTIGO, O ENTEADO, O MENOR SOB GUARDA JUDICIAL DO SERVIDOR, E O TUTELADO QUE NÃO POSSUA CONDIÇÕES SUFICIENTES PARA O PRÓPRIO SUSTENTO E EDUCAÇÃO, CONFORME DECLARAÇÃO ESCRITA DO SEGURADO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - CONSIDERAM-SE COMPANHEIROS AS PESSOAS QUE TENHAM MANTIDO VIDA EM COMUM NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS OU, POR MENOR TEMPO, SE TIVEREM FILHOS EM COMUM.

 Art224 -  A IMPORTÂNCIA TOTAL DA PENSÃO SERÁ RATEADA:

I  - CINQUENTA POR CENTO PARA O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO REMANESCENTE E O RESTANTE, EM PARTES IGUAIS, ENTRE OS FILHOS MENORES OU INVÁLIDOS, OU INTEGRALMENTE ENTRE ESTES QUANDO INEXISTIR CÔNJUGE OU COMPANHEIRO REMANESCENTE;

II - EM PARTES IGUAIS, ENTRE OS DEMAIS DEPENDENTES, SEGUNDO A ORDEM DE PRECEDÊNCIA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O RATEIO DA PENSÃO POR MORTE NÃO SERÁ PROTELADA PELA FALTA DE HABILITAÇÃO DE OUTRO POSSÍVEL DEPENDENTE, E QUALQUER HABILITAÇÃO POSTEROR QUE IMPORTE EM EXCLUSÃO OU INCLUSÃO DE DEPENDENTE SÓ PRODUZIRÁ EFEITOS A CONTAR DA DATA DA HABILITAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CÔNJUGE DIVORCIADO OU SEPARADO JUDICIALMENTE, QUE RECEBIA PENSÃO DE ALIMENTOS, TEM DIREITO AO VALOR DA REFERIDA PENSÃO JUDICIALMENTE ARBITRADA, DESTINANDO-SE O RESTANTE, EM PARTES IGUAIS, AOS DEMAIS DEPENDENTES HABILITADOS.

Art225 - POR MORTE PRESUMIDA DO SERVIDOR, DECLARADA PELA AUTORIDADE JUDICIAL COMPETENTE, DECORRIDOS SEIS MESES DE AUSÊNCIA, SERÁ CONCEDIDA PENSÃO PROVISÓRIA NA FORMA DESTA SEÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - MEDIANTE PROVA DE DESAPARECIMENTO DO SEGURADO EM CONSEQUÊNCIA DE ACIDENTE, DESASTRE OU CATÁSTROFE, SEUS DEPENDENTES FARÃO JUS A PENSÃO PROVISÓRIA INDEPENDENTE DO PRAZO DESTE ARTIGO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - VERIFICADO O REAPARECIMENTO DO SERVIDOR, O PAGAMENTO DA PENSÃO CESSA IMEDIATAMENTE, DESOBRIGADOS OS DEPENDENTES DA REPOSIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

Art226 -  ACARRETA PERDA DA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO:

I  - O SEU FALECIMENTO;

II - O CASAMENTO, PARA QUALQUER PENSIONISTA;

III- A ANULAÇÃO DO CASAMENTO;

IV - A CESSAÇÃO DA INVALIDEZ, EM SE TRATANDO DE BENEFICIÁRIO INVÁLIDO;E

V -  A MAIORIDADE PARA O FILHO OU IRMÃO, DE AMBOS OS SEXOS, EXCETO O INVALIDO, AO COMPLETAR DEZOITO ANOS DE IDADE.

PARÁGRAFO ÚNICO - NOS CASOS PREVISTOS NESTE ARTIGO, HAVERÁ REVERSÃO DA COTA DE PENSÃO AOS DEMAIS PENSIONISTAS DA MESMA CLASSE.

 Art227 - NÃO FAZ JUS À PENSÃO O BENEFICIÁRIO CONDENADO PELA PRÁTICA DE CRIME DOLOSO DE QUE RESULTOU A MORTE DO SERVIDOR.

Art228 - A PENSÃO PODERÁ SER REQUERIDA A QUALQUER TEMPO, PRESCREVENDO TÃO SOMENTE AS PRESTAÇÕES EXIGÍVEIS HÁ MAIS DE CINCO ANOS.

Art229 - AS PENSÕES SERÃO ATUALIZADAS NA MESMA DATA E NA MESMA PROPORÇÃO DOS REAJUSTES DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES.

SEÇÃO VIII

DO AUXÍLIO-FUNERAL 

 Art230 - O AUXÍLIO-FUNERAL É DEVIDO À FAMÍLIA DO SERVIDOR FALECIDO NA ATIVIDADE, EM DISPONIBILIDADE OU APOSENTADO, EM VALOR EQUIVALENTE A UM VENCIMENTO DO MENOR PADRÃO DO QUADRO DE CARGOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - SE O FUNERAL FOR CUSTEADO POR TERCEIRO, ESTE SERÁ INDENIZADO DAS DESPESAS REALIZADAS ATÉ O VALOR MÁXIMO PREVISTO NESTE ARTIGO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O PAGAMENTO SERÁ AUTORIZADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, À VISTA DA CERTIDÃO DE ÓBITO E DOS COMPROVANTES DE DESPESA, SE FOR O CASO.

SEÇÃO IX

 DO AUXÍLIO-RECLUSÃO

Art231 - A FAMÍLIA DO SERVIDOR ATIVO É DEVIDO O AUXÍLIO-RECLUSÃO, NOS SEGUINTES CASOS:

  I - METADE DO VENCIMENTO, QUANDO AFASTADO POR MOTIVO DE PRISÃO PREVENTIVA;

  II - UM TERÇO(1/3) DO VENCIMENTO, DURANTE O AFASTAMENTO EM VIRTUDE DE CONDENAÇÃO, POR SENTENÇA DEFINITIVA, A PENA QUE NÃO DETERMINE PERDA DO CARGO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O PAGAMENTO DO AUXÍLIO-RECLUSÃO CESSARÁ A PARTIR DO DIA IMEDIATO ÀQUELE EM QUE O SERVIDOR FOR POSTO EM LIBERDADE, AINDA QUE CONDICIONAL.

CAPÍTULO III

DA ASSISTÊNCIA Á SAÚDE

Art232 - A ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR E DE SUA FAMÍLIA COMPREENDE ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA, PRESTADA MEDIANTE SISTEMA PRÓPRIO DO MUNICÍPIO, OU MEDIANTE CONVÊNIO, NOS TERMOS DA LEI.

CAPÍTULO IV

 DO CUSTEIO 

 Art233 - O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL SERÁ CUSTEADO COM O PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS OBRIGATÓRIAS:

I - DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, INCLUSIVE OCUPANTES DE CARGOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA;

II - DO MUNICÍPIO, INCLUSIVE CÂMARA MUNICIPAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES.

PARÁGRAFO ÚNICO - OS PERCENTUAIS DE CONTRIBUIÇÕES SERÃO FIXADOS EM LEI.

Art234 -  SE O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL FOR ASSEGURADO, CONFORME PREVISTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 194, POR INSTITUIÇÃO OFICIAL DE PREVIDÊNCIA, AS CONTRIBUIÇÕES SERÃO AS ESTABELECIDAS PELA REFERIDA ENTIDADE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O MUNICÍPIO ASSEGURARÁ, NA HIPÓTESE DESTE ARTIGO, A COMPLEMENTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS PELA INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA EM VALORES MENORES AOS PREVISTOS NESTA LEI.

PARÁGRAFO SEGUNDO - PARA COBERTURA DAS COMPLEMENTAÇÕES DE QUE TRATA O PARÁGRAFO PRECEDENTE, O MUNICÍPIO PODERÁ INSTITUIR SISTEMA CONTRIBUTIVO COMPLEMENTAR.

TÍTULO VIII

   DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Art235 - PARA ATENDER A NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PODERÃO SER EFETUADAS CONTRATAÇÕES DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO.

 NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 3.245/03  -  Art. 1º - O Art. 235 da Lei Municipal nº 1991, de 26 de junho de 1991, na inclusão do parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação:

" ART. 235 - (...)

Parágrafo único - O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei será contado para todos os efeitos. "

Art236 - CONSIDERAM-SE COMO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, AS CONTRATAÇÕES QUE VISAM A:

I  - ATENDER A SITUAÇÕES DE CALAMIDADE PÚBLICA;

II - COMBATER SURTOS EPIDÊMICOS;

III- ATENDER OUTRAS SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA QUE VIEREM A SER DEFENIDAS EM LEI ESPECÍFICA.

Art237 - AS CONTRATAÇÕES DE QUE TRATA ESTE CAPÍTULO TERÃO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PRÓPRIA E SERÁ PELO PRAZO DE ATÉ TRÊS MESES, PODENDO, SE NECESSÁRIO, SER PRORROGADO POR UMA VEZ EM IGUAL PRAZO.

NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 2.234 Art. 1 - O artigo 237 da Lei nº 1.991, de 26 de julho de 1991, passa a ter a seguinte redação:

ART.237 - As contratações de que se trata este capítulo terão dotação orçamentária própria e serão pelo prazo de até seis meses, podendo se necessário, serem prorrogadas por uma vez em igual prazo. 

NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 3.575 - ARTº. 1º - Inclui parágrafo único no artigo 237 da Lei nº 1.991, de 26 de junho de 1991, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores públicos do Município o qual passa a ter a  seguinte redação:

ARTº. 237 – .................

Parágrafo único - Excepcionalmente os contratos para atendimento a programas na área de saúde poderão ter a vigência pelo prazo de até 1 (um) ano, podendo se necessário, serem prorrogados por igual período.
 Art238 -  É VEDADO O DESVIO DE FUNÇÃO DE PESSOA CONTRATADA, NA FORMA DESTE TÍTULO, BEM COMO SUA RECONTRATAÇÃO, ANTES DECORRIDOS SEIS MESES DO TÉRMINO DO CONTRATO ANTERIOR, SOB PENA DE NULIDADE DO CONTRATO E RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA E CIVIL DA AUTORIDADE CONTRATANTE.

Art239 - OS CONTRATOS SERÃO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA, FICANDO ASSEGURADOS OS SEGUINTES DIREITOS AO CONTRATADO:

I - REMUNERAÇÀO EQUIVALENTE À PERCEBIDA PELOS SERVIDORES DE IGUAL OU ASSEMELHADA FUNÇÃO NO QUADRO PERMANENTE DO MUNICÍPIO;

II -  JORNADA DE TRABALHO, SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO, REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, ADICIONAL NOTURNO E GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAL, NOS TERMOS DESTA LEI:

III -  FÉRIAS PROPORCIONAIS, AO TÉRMINO DO CONTRATO;

IV  -  INSCRIÇÃO EM SISTEMA OFICIAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

TÍTULO IX

         DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

 CAPÍTULO I

                      DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art240 - O DIA DO SERVIDOR PÚBLICO SERÁ COMEMORADO A VINTE E OITO DE OUTUBRO.

Art241 - OS PRAZOS PREVISTOS NESTA LEI SERÃO CONTADOS EM DIAS CORRIDOS, EXCLUINDO-SE O DIA DO COMEÇO E INCLUINDO-SE O DO VENCIMENTO, FICANDO PRORROGADO, PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE, O PRAZO VENCIDO EM DIA EM QUE NÃO HAJA EXPEDIENTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - EQUIPARA-SE AO CÔNJUGE A COMPANHEIRA OU COMPANHEIRO, COM MAIS DE CINCO ANOS DE VIDA EM COMUM OU POR MENOR TEMPO, SE DA UNIÃO HOUVER PROLE.

Art242 - DO EXERCÍCIO DE ENCARGOS OU SERVIÇOS DIFERENTES DOS DEFINIDOS EM LEI OU REGULAMENTO, COMO PRÓPRIOS DE SEU CARGO OU FUNÇÃO GRATIFICADA, NÃO DECORRE NENHUM DIREITO AO SERVIDOR.

                          CAPÍTULO II

              DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

 Art243 - AS DISPOSIÇÕES DESTA LEI APLICAM-SE AOS SERVIDORES DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO.     

Art244 - OS ATUAIS SERVIDORES MUNICIPAIS, ESTATUTÁRIOS OU CELETISTAS, ADMITIDOS MEDIANTE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO, FICAM SUBMETIDOS AO REGIME DESTA LEI.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OS EMPREGOS OCUPADOS PELOS SERVIDORES CELETISTAS DE QUE TRATA ESTE ARTIGO, FICAM TRANSFORMADOS EM CARGOS, NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA LEI.

PARÁGRAFO SEGUNDO  - NO QUE PERTINE ÀS FÉRIAS, O SERVIDOR PODERÁ OPTAR, MEDIANTE TERMO ESCRITO, EM RECEBÊ-LAS NO TERMO DE QUITAÇÃO DO CONTRATO OU PELA CONTINUIDADE DA CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO PARA POSTERIOR GOZO NO NOVO REGIME.

Art245 - OS SERVIDORES CELETISTAS NÃO CONCURSADOS E ESTÁVEIS NOS TERMOS DO ART. 19 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUICIONAIS TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO DE 1988, CONSTITUIRÃO QUADRO ESPECIAL EM EXTINÇÀO EXCEPCINALMENTE REGIDO PELA CLT, COM REMUNERAÇÃO E VANTAGENS ESTABELECIDAS EM LEI ESPECÍFICA, ATÉ O INGRESSO POR CONCURSO EM CARGO SOB O REGIME DESTA LEI OU EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

Art246 - OS CONTRATOS DE TRABALHO DOS SERVIDORES CELETISTAS ADMITIDOS SEM CONCURSO PÚBLICO E NÃO PORTADORES DE ESTABILIDADE REFERIDA NO ARTIGO ANTERIOR, SERÃO RESCINDIDOS DENTRO DO PRAZO MÁXIMO DE (18)DEZOITO MESES A CONTAR DA VIGÊNCIA DESTA LEI.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DURANTE O PRAZO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO, O MUNICÍPIO PROMOVERÁ A REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS PARA CARGOS IGUAIS OU SEMELHANTES AOS EMPREGOS DESEMPENHADOS PELOS REFERIDOS SERVIDORES, PARA OPORTUNIZAR O INGRESSO DOS MESMOS NO REGIME JURÍDICO INTITUÍDO POR ESTA LEI.

PARÁGRAFO SEGUNDO - OS QUE LOGRAREM APROVAÇÀO E CLASSIFICAÇÃO DE MODO A PERMITIR O SEU APROVEITAMENTO SEGUNDO AS VAGAS EXISTENTES E NECESSIDADES DO SERVIÇO MUNICIPAL, SERÃO NOMEADOS EM CARGOS SOB REGIME DESTA LEI, SENDO OS DEMAIS, INCLUSIVE OS QUE NÃO SE SUBMETEREM AO CONCURSO PÚBLICO, EXCLUÍDOS DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO.

Art247 - OS ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO JÁ CONCEDIDOS AOS SERVIDORES ABRANGIDOS POR ESTA LEI FICAM TRANFORMADOS EM ANUÊNIOS.

 NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 2.456 Art. 1 -  O artigo nº- 247, da Lei Municipal nº- 1.991 /91, passa a vigorar com a seguinte redação:

ART. 247 - Os valores correspondentes a quinquênios e a triênios anteriormente concedidos a servidores abrangidos pelas disposições do Regime Jurídico único, ficam transformados em parcela autônoma, como vantagem pessoal, reajustável nas mesmas proporções dos aumentos dos vencimentos.

§ 1º -  Gratificação adicional, prevista no art. 99 da Lei nº 223/54, será concedida proporcionalmente ao tempo de serviço dos servidores municipais, até a data da vigência   do Regime Jurídico único, sendo também transformada em parcela autônoma, com seus reajustes legais.

§2º - Para os servidores de que trata o §1º   deste artigo, a concessão do adicional por Tempo de Serviço previsto no art. 85, não poderá incluir o tempo de serviço publico  municipal já utilizado para fins de Gratificação adicional.

INCLUSÃO DO ARTIGO 247-A  - Art. 1º - A Lei Municipal nº 1.991/91, de 26 de junho de 1991, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, com a introdução do art. 247-A, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 247-A – O adicional por tempo de serviço previsto no art. 85 desta Lei tem como base de incidência o tempo de efetivo serviço público, independentemente da natureza do vínculo funcional estabelecido entre o servidor e o Município.

Parágrafo único - Ficam convalidados os atos concessores do adicional por tempo de serviço de que trata o “caput” deste artigo, bem como os efeitos financeiros calculados pelo cômputo total do tempo de efetivo serviço público prestado.” 

 Art248 - FICA ASSEGURADO AOS ATUAIS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS  QUE TENHAM COMPLETADO O DECÊNIO AQUISITIVO PARA FINS DE LICENÇA-PRÊMIO, ANTES DA VIGÊNCIA DESTA LEI, O DIREITO DE USUFRUÍ-LA NOS TERMOS DA LEI ANTERIOR CONCESSORA DA VANTAGEM.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - PARA OS DEMAIS SERVIDORES O PERÍODO AQUISITIVO PARA FINS DA LICENÇA-PRÊMIO TERÁ INÍCIO A PARTIR DA INVESTIDURA EM CARGO EFETIVO SOB A ÉGIDE DO REGIME DESTA LEI.

Art249 - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO EM ESPECIAL A LEI NÚMERO 223/54.

Art250 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NO DIA PRIMEIRO DO MÊS SEGUINTE AO DA SUA PUBLICAÇÃO.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GETÚLIO VARGAS, 26 DE JUNHO DE 1.991.

Em 08/02/2001.
         11

